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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2736
DATA: 17/05/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 062/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 033/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas A M MENDES - ACESSORIOS, CNPJ: 06.009.600/0001-05 os itens 
01, 02 e 06; BOREAL SUL COMERCIAL LTDA, CNPJ: 39.422.751/0001-31 o item 11; DRG COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 32.160.412/0001-85 os itens 03, 04, 07 E 10; e XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI, CNPJ: 09.072.808/0001-59 os itens 05, 08 E 09, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 033/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 062/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
033/2022, em favor das empresas A M MENDES - ACESSORIOS, CNPJ: 06.009.600/0001-05 os itens 01, 02 e 06; 
BOREAL SUL COMERCIAL LTDA, CNPJ: 39.422.751/0001-31 o item 11; DRG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 32.160.412/0001-85 os itens 03, 04, 07 E 10; e XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI, 
CNPJ: 09.072.808/0001-59 os itens 05, 08 E 09, que tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA E RODAS DE AÇO COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO NOS PNEUS APLICÁVEIS, DESTINADO 
AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICPAL CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 84/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 023/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 086  DE 12/05/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ESPORTIVA RV LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.468.880/0001-53, neste ato representada pelo  Sr. Fernando 
Rodrigo Royer, portador do RG nº 90129767, CPF nº. 067.062.349-07, residente na Rua Cerro Largo , na cidade de 
Toledo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão nº. 023/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimentos materiais 
esportivos (bolas), para atender demanda da Divisão de Esportes do Município de Altônia, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 10 BOLA DE FUTEBOL TAMANHO: 62,5 A 63,5 CM PESO: 410G A 
430G. 11 GOMOS. MATERIAL: PU PRÓ. CONSTRUÇÃO: 
TEMOTEC. SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO. CAMADA 
INTERNA: NEOTEC. CÂMARA; 06D. MIOLO: CAPSULA SIS. 
ADCIONAIS: DUPLA COLAGEM. 

235,50 2.355,00 

1 2 10 BOLA FUTSAL LAMINADO: PU GOMOS: 08 CAMADAS INTERNA: 
NEOGEL MIOLO: CÁPSULA SIS TECNOLOGIA CONTRUÇÃO: 
TERMOTEC PESO: 300-330G CIRCUNFERÊNCIA: 52-55CM 

210,00 2.100,00 

1 3 7 BOLA DE VÔLEI PESO: 260-280G CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM 
GOMOS: 18 LAMINADO: MICOFIBRA CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA 
INTERNA: NEOGEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS.  

320,00 2.240,00 

1 4 2 BOLA DE BASQUETE COMPOSIÇÃO: FEITA COM 100% 
MICROFIBRA RESISTENTE CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAS: 
74,9-78 CM CÂMARA: FEITA COM BORRACHA BUTILÍCA PESO 
APROXIMADO: 500 – 650G ORIGEM: NACIONAL.  

490,00 980,00 

1 5 10 BOLA S11 ECOKMIT FPF CAMPO ORIGEM: NACIONAL MATERIAL: 
NEOTEC E TERMOFIXO CIRCUNFERÊNCIA: 70 CM PESO: 450G 
COR PREDOMINANTE: BRAANCO TIPO: FUTEBOL TECNOLOGIA: 
NEOTEC, CÁPSULA SIS E TERMOTEC 

125,00 1.250,00 

1 6 5 BOLA CAMPO PRO N4 X PESO: 350-390G CIRCUNFERÊNCIA: 
63,5-66 CM/GOMOS: 32 LAMINADO: MICROFIBRA CONSTRUÇÃO: 
DUOTEC HÍBRIDA (MÃO) CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: 
TRIAXIAL MIOLO: CÁPSULA SIS 

95,00 475,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
023/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ESPORTIVA RV LTDA e de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17/05/2022  e término em 17/05/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº023/2.022”.Os pagamentos serão efetuados Em 
até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

  CONDIÇÕES PARA ENTREGAOs produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE 
ESPORTES.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas  
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no EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  23  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 2713267 Manutençao das Atividades Esportivas  
339030140000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO. 

 

 
 
 
 
 
 

 
Altônia-PR., 17/05/2022 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 83/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 026/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA13/05/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.589.504/0001-86, 
neste ato representada pelo Sr. JOÃO FERNANDO RAPCHAM, portador  do RG nº 64159364, CPF nº. 033.374.979-
00, residente  , na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 026/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
GELADEIRAS UTILIZADAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, a seguir 
descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 FITA DE LED 12VDC 250,00 250,00
1 2 4 DOBRADIÇA COM MOLA DE RETENÇÃO 350,00 1.400,00
1 3 1 GAXETA PORTA CONVENCIONAL 250,00 250,00
1 4 1 PORTA COM VISOR DE VIDRO 750,00 750,00
1 5 1 ADESIVO DE POLICARBONATO PARA CONTROLADOR 250,00 250,00
1 6 5 PLACA DE SINALIZAÇÃO LED 138,00 690,00
1 7 3 MINUTERIA DE LED-TEMPORIZADOR DE LED 12 VDC 92,00 276,00
1 8 7 BATERIA 12V 180 AH 1.550,00 10.850,00
1 9 1 DISCADORA INDREL 600,00 600,00
1 10 2 ALARME SONORO IRL 100,00 200,00
2 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 1.100,00 1.100,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 026/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA e de R$ 
16.616,00 (dezesseis mil seiscentos e dezesseis reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 16/05/2022  e término em 12/09/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº026/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 1061234  Manutenção dos Serviços de Saúde 339030250000   MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS.
Altônia-PR., 16/05/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 083/2022 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: LEANDRO DA ROCHA 
CPF: 062.168.379-58 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

1 IVECO CAMINHÃO TECTOR 240 E 285 MAIS CAMARA 
FRIAPRATA 

LEANDRO DA ROCHA 062.168.379-58 R$ 170.100,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 084/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: CARLOS EDUARDO HONORATO 
CPF: 043.837.019-81 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

2 CASE 580M 4X1 RETRO ESCAVADEIRA CARLOS EDUARDO HONORATO 043.837.019-81 R$ 61.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 

 
Contrato nº 085/2022 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: OSIAS ANACLETO DE CARVALHO 
CPF: 894.994.419-72 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

3 IVECO ONIBUS CITYCLASS OSIAS ANACLETO DE CARVALHO 894.994.419-72 R$ 40.001,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 086/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: LUIS CARLOS DE ALMEIDA 
CPF: 604.722.009-68 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

4 NOMA CARRETA SEMI/ REBOQUE LUIS CARLOS DE ALMEIDA 604.722.009-68 R$ 39.300,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 

   

 
___________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

Contrato nº 087/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: ANTONIO ZOBOLI 
CPF: 188.655.859-00 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

5 FIAT FIAT STRADA WORKING ANTONIO ZOBOLI 188.655.859-00 R$ 35.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 088/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: NATAL APARECIDO FENATO 
CPF: 517.459.099-15 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

6 FIAT UNO ECONOMY 1.4 NATAL APARECIDO FENATO 517.459.099-15 R$ 19.700,00 
9 FIAT UNO ATRACTIVE NATAL APARECIDO FENATO 517.459.099-15 R$ 26.100,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 089/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: JOÃO BATISTA MAZZI 
CPF: 483.247.879-68 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

7 GM VECTRA ELEGANCE JOÃO BATISTA MAZZI 483.247.879-68 R$ 22.900,00 
11 GM CELTA JOÃO BATISTA MAZZI 483.247.879-68 R$ 13.600,00 
14 GM CORSA PIK-UP ST 1.6 JOÃO BATISTA MAZZI 483.247.879-68 R$ 6.400,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 090/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: LEANDRO APARECIDO CARDOSO 
CPF: 004.545.439-64 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

8 VW GOL TREND 1.0 G IV LEANDRO APARECIDO CARDOSO 004.545.439-64 R$ 18.200,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

   

 
___________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

Contrato nº 091/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: IVANIR LOPES 
CPF: 238.351.509-44 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

10 RENALT SYMBOL IVANIR LOPES 238.351.509-44 R$ 16.100,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 092/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: LUIZ ALVES DE DEUS 
CPF: 016.472.569-50 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

12 GM CORSA SEDAN 1.6 LUIZ ALVES DE DEUS 016.472.569-50 R$ 8.001,00 
16 VW PARATI CL MI 1.8 LUIZ ALVES DE DEUS 016.472.569-50 R$ 5.700,00 
22 LOTE Nº 01 CPU (11), MONITOR(03), IMPRESSORA(09), 

NOBREAK(10), NOTEBOOK(01) 
LUIZ ALVES DE DEUS 016.472.569-50 R$ 401,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 093/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: SERGIO RICARDO CARDOSO 
CPF: 667.880.729-49 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

13 TOYOTA TOYOTA BANDEIRANTE SERGIO RICARDO CARDOSO 667.880.729-49 R$ 14.100,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 094/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: AGOSTINHO LUIZ DARE 
CPF: 756.230.809-87 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

15 GM MONTANA-AMBULANCIA AGOSTINHO LUIZ DARE 756.230.809-87 R$ 13.300,00 
17 VW KOMBI AGOSTINHO LUIZ DARE 756.230.809-87 R$ 5.300,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná    

 
___________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

Contrato nº 095/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: CARLOS SIKORA 
CPF: 523.883.019-04 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

 18 DAMEQ CARROCERIA COMPACTADOR DE LIXO CARLOS SIKORA 523.883.019-04 R$ 2.001,00 
 23 LOTE Nº 02 CPU(11), MONITOR(03), IMPRESSORA(09), 

NOBREAK(10), NOTEBOOK(01) 
CARLOS SIKORA 523.883.019-04 R$ 421,00 

 24 LOTE Nº 03 CPU(11), MONITOR(04), IMPRESSORA(09), 
NOBREAK(10), NOTEBOOK(01) 

CARLOS SIKORA 523.883.019-04 R$ 401,00 

 25 LOTE Nº 04 CPU(10), MONITOR(04), IMPRESSORA(09), 
NOBREAK(10), NOTEBOOK(01), PROJETOR-
DIEBOLD(01) 

CARLOS SIKORA 523.883.019-04 R$ 901,00 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 096/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: ADRIANO GIMENEZ FERREIRA 
CPF: 287.464.488-96 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

19 YARD MACHINES MICROTATOR CORTADOR DE GRAMA ADRIANO GIMENEZ FERREIRA 287.464.488-96 R$ 3.400,00 
21   DEMOLIDOR DE CUPIM ADRIANO GIMENEZ FERREIRA 287.464.488-96 R$ 800,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

Contrato nº 097/2022 
 

REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 001/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022. 
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
COMPRADOR: FABIO VINICIUS ROCHA  
CPF: 036.073.909-16 
OBJETO: Venda de bem declarado inservível, pertencente ao município de Icaraíma. 

ITEM 
MARCA/VEICULO - 

ITEM MODELO/ ESPECIE ARREMATANTE CPF/CNPJ 
VALOR DE 
ARREMATE 

20 ROMA  GRADE ROMA HIDRAÚLICA 14 DISCOS FABIO VINICIUS ROCHA 036.073.909-16 R$ 16.700,00 
26 LOTE Nº 05 PNEUS VELHO INSERVIVEIS SUCATEADO (63) FABIO VINICIUS ROCHA 036.073.909-16 R$ 15.300,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 106/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviço visando a 
realização futura de shows artísticos em eventos a serem 
organizados, realizados ou apoiados por este município, 
especialmente à Terceira Idade. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de maio de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2022
Data: 17.05.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. FERNANDA CAPATTI, RG nº 8.699.619-7 SESPII/PR, 
admitida em 03.02.2020, para o cargo de Professor, com desligamento no dia 12 de maio de 2022, sendo este o seu 
último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 12 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
,

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2022
Data: 17.05.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando sob o nº 1.107/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Cesar Luis de Freitas /Guarda Municipal 8.397.922-4 - SESPII/PR 26 29 01/06/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231/2022
Data: 17.05.2022
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.150/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Levi Diniz Meira/ Guarda Municipal 4.463.872-0 - SESPII/PR 2004/2009 01/06/2022 a 31/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 18 de maio de 2022, às 08h30min, na Sede da CAMARA 
MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá 
na apresentação, discussão e conclusão sobre a Lei  de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2023.
Cidade Gaúcha, PR, 16 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 034/2022
PROCESSO Nº 072/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PÁRA INSTALAÇÃO DA CASA DA CULTURA.
CONTRATADA: ISABEL SONIA CORTEZ DOS SANTOS
CPF: 668.884.509-10
VALOR MÁXIMO: R$ 1.250,00 (MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 97/2022
REF.: PREGÃO: 028/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Maio de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-EPP
 CNPJ: 26.231.202/0001-38
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios - leites para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 17.272,70(Dezessete mil duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 081/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FABIELI FERRETE 06380671978, CNPJ: 15.227.219/0001-03, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 031/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 031/2022, em favor empresa FABIELI 
FERRETE 06380671978, que tem como objeto a aquisição de dois aparelhos celulares para atender as necessidades 
do centro de referência de assistência social (CRAS), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 17 dia do mês de maio de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
IV da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 032/2021
PROCESSO Nº 077/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços médicos para prestação de serviços médicos para 
atendimento no centro de saúde de Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência, com atendimento sob 
sistema de plantão de 12 horas, escala corrida diurno e noturno de segunda-feira a sexta-feira, sábados e domingos, 
feriados e pontos facultativos, com escala diurno iniciando as 07h:00min às 19h:00min; escala noturna iniciando as 
19h:00min às 07:00min.
CONTRATADA: SIM SAUDE SERVICOS LTDA
CNPJ: 13.667.864/0001-03
VALOR MÁXIMO: R$ 304.920,00 (TREZENTOS E QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 033/2022
PROCESSO Nº 076/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PORTA DE VIDRO PARA ACOMODAÇÕES DO PRÉDIO NOVO DO CRAS.
CONTRATADA: MARIO MILANI FILHO 81146558953.
CNPJ: 17.647.336/0001-43.
VALOR MÁXIMO: R$880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, com COTA 
EXCLUSIVA ME/EPP, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 400 (quatrocentas) toneladas de CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente, DER/PR-ES-P 21/05, massa fina), material utilizado para recuperação asfáltica no 
município de Ivaté-PR, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 07/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 260.392,00 (Duzentos e sessenta mil e trezentos e noventa e dois reais). Os 
preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de maio de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2022
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo 
discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamento (botijão criogênico), 
visando o desenvolvimento rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, com recursos 
provenientes do Convênio 492/2021 firmando entre a SEAB e o Município de Perobal – Pr..
TIPO: Menor preço - Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 5.850,00
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 06 de junho de 2022– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: 
Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2022
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos tres  dias do mês de ma80 de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 019/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 053/2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 011/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   ELLER 
BRIR SOARES – EVENTOS ESPORTIVOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 36.898.582/0001-12, com sede à Rua Castelini, 115 – Parque Ana Laura – CEP: 87.485-000, na cidade 
de Douradina, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Eller Brir Soares, portador do CPF nº. 030.121.029-22 e do RG: 7.724.911-7 SESP/PR, residente na cidade de 
Douradina, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Prestação de serviços de arbitragem para atuação em futuras e eventuais competições 
esportivas organizadas e/ou apoiadas pela Divisão de Esportes do Município de Altônia
1.1.2 Os serviços deverão ser prestados conforme cronograma que sera fornecido pela Divisão de Esportes em até 05 (cinco) dias antes do inicio do evento
1.1.3 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a com início em10 de maio de 2022 e término em 09 de maio de 2023.
Altônia, 10 de maio de 2022.

 
 

 
Item  Quant.  Unid.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor 

Unitário  
Valor Total  Validade do 

Registro 

01  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE FUTSAL NÍVEL I:  
01 ARBITRO PRINCIPAL;  01 ARBITRO AUXILIAR; 01 ANOTADOR;  01 CRONOMETRISTA  450,00 13.500,00 09.05.2022 

02  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE FUTSAL NÍVEL II:  
01 ARBITRO PRINCIPAL; 01 ARBITRO AUXILIAR; 01 ANOTADOR;  01 CRONOMETRISTA  300,00 9.000,00 09.05.2022 

03  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE FUTEBOL NÍVEL 
I:  01 ARBITRO; 01 ASSISTENTE; 01 ASSISTENTE 01 ANOTADOR OU QUARTO ARBITRO  

700,00 21.000,00 09.05.2022 

04  30 UN 
Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE FUTSAL NÍVEL I:  
01 ARBITRO; 01 ASSISTENTE; 01 ASSISTENTE; 01 ANOTADOR OU QUARTO ARBITRO  600,00 18.000,00 09.05.2022 

05  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE FUTEBOL 
SUIÇO: 01 ARBITRO PRINCIPAL; 01 ARBITRO   280,00 8.400,00 09.05.2022 

06  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE VOLEIBOL:  01 
ARBITRO PRINCIPAL; 01 ARBITRO AUXILIAR; 01 ANOTADOR   165,00 4.950,00 09.05.2022 

07  30 UN Contratação de empresa para fornecimento de serviços de arbitragem. JOGOS DE BASQUETEBOL:  
01 ARBITRO PRINCIPAL; 01 ARBITRO AUXILIAR; 01 ANOTADOR  165,00 4.950,00 09.05.2022 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos doze dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 025/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 088/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 13/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 015/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.307.077/0001-83, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Parana, neste 
ato representado pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do CPF nº. 762.096.959-49 e do RG: 5.782.687-8, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para   a aquisição de óleo diesel para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio 
Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de desconto  mínimo a ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo) 

 
1.1.2 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, se for de 
interesse da administração, conforme art. 84, da Lei 14.133/2021. 

Altônia, 16 de maio de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 025/2022 
 
LOTE 01 – DIESEL 

ITEM QUANT. UNID DESCRITIVO VALIDADE 
REGISTRO MARCA 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA ANP (AGÊNCIA 

NACIONAL DO PETROLEO) 
VALOR MAXIMO 

01 50.000 LITRO  DIESEL BS500 (COMUM) 15.05.2023 GP 0,60% 309.500,00 
02 15.000 LITRO  DIESEL S10 15.05.2023 GP 0,60% 94.350,00 
                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 024/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 087/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 13/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 016/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E 
PAVIMENTAÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 78.930.435/0001-22, com sede à Vila Paraiso, Casa 02, Sala 02 – CEP: 85.950-000, na cidade de Palotina, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Ademar Pawlowski, portador do CPF nº. 211.789.259-00 e do RG: 317/923 SSP/SC, residente na cidade de Palotina, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEDRA BRITADA PARA USO EM READEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONVENIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA E A ITAIPU BINACIONAL 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

Altônia, 16 de maio de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 024/2022 
 
LOTE 01 – PEDRA BRITA 

ITEM QUANT. UNID                                                                      
DESCRITIVO 

VALIDADE DO 
REGISTRO 

                
MARCA 

                           
VALOR 

UNITÁRIO 

                           
VALOR 
TOTAL 

01 2000 TONELADA PEDRA BRITA Nº 02 15.05.2023 MINERPAL 83,00 166.000,00 
 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA ANSELMA PATRICIA SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o 
Edital nº 10/2021, de 05 de abril de 2021 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 25 de maio de 2023, o prazo da Portaria n° 105/2021, de 
25 de maio de 2021, que nomeou a Servidora ANSELMA PATRICIA SOUZA, inscrita 
na CI/RG sob n.º 9.937.970-7 SSP/PR e CPF sob nº 056.665.199-80, para o Cargo 
de Provimento Temporário de PSICÓLOGA - 10 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 109/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR ADRIANO BORGES MUNDEK, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o 
Edital nº 15/2021, de 28 de abril de 2021 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de maio de 2023, o prazo da Portaria n° 106/2021, de 
25 de maio de 2021, que nomeou o Servidor ADRIANO BORGES MUNDEK, inscrito 
na CI/RG sob n.º 9.845.657-0 SSP/PR e CPF sob nº 069.634.629-09, para o Cargo de 
Provimento Temporário de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA - 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 59/22 
Pregão Eletrônico: Nº 24/22 
         Objeto: Aquisição de um veiculo 0Km, para atender o transporte sanitário, Sec. 
De Saúde.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
06/06/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 06/06/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 130/2021, 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CIRURGICA NOSSA 
SENHORA – EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.586.988/0001-80, cadastrada na Inscrição 
Estadual 41600639219, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
Drongo, 549, Vila Cascata, no Município de Arapongas – PR, CEP 86.701-474, 
Telefone: (43) 3252-9947, e e-mail: cirnossasenhora@hotmail.com;  Neste momento 
representada pelo Sr. RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 8974792-9 SESP/PR e inscrito pelo 
CPF n.º 055.146.079-25, residente e domiciliado no Município de Arapongas-PR, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de materiais 
médicos hospitalares para uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93 e § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
036 Tópico sol. Aquosa 1000ml (iodopolividona) 16,99 
40,0254
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a clausula 3 (terceira), 
do contrato original n.º 130/2021, vindo acrescer o prazo da vigência contratual até a 
data de 31 de Dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Junho de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286/2022
DESIGNA SERVIDORES PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONVÊNIO E A FISCAL DA OBRA,  QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO-SEAB, E O MUNICÍPIO  DE CIDADE GAÚCHA-PR., Para a 
implantação de  pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares 
– Programa Estradas da Integração O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
Eu, Henrique Domingues, prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legas, observando especialmente a lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidor público, para desempenhar as 
funções de Gestor e fiscal do Convênio, e a fiscal da obra, para cumprimento da 
legislação em vigor e atendimento ao contido em programas do Governo Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. Dioni José Bilk, brasileiro, portador da RG nº 10.007.419-
2, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a 
função de Gestor/Fiscal do Convênio do Município de CIDADE GAÚCHA, com a  
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEAB, com 
prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e fiscalização do convênio, e 
outras atribuições para  o recebimento de recursos financeiros para Pavimentação 
Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares – Programa Estradas da 
Integração.
Fica designado como fiscal da obra a Arquiteta Cristiane Antônia Camilo, portadora da 
RG. Nº 9.706.718-0 e do CPF nº 051.514489-43, com registro no CAU nº A62203-66.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 13 dias do 
mês de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal - Cidade Gaúcha-PR.

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/
PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da 
frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
primeira da Ata de Registro de Preços original, aumentando os valores as seguintes 
proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
002 Óleo Diesel s-500 Ltr 6,49 6,79
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO...
DECRETO Nº 386, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Homologa a avaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico 
do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR, que apurou o custo suplementar para o exercício 
de 2021, e dispõe sobre o parcelamento do pagamento e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a avaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 
de dezembro de 2020, que equacionou o déficit técnico apurou um custo suplementar 
no valor de R$ 104.944.861,13 (cento e quatro milhões, novecentos e quarenta e 
quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e treze centavos) a ser quitado no prazo 
de 35 (trinta e cinco) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, 
conforme exigência contida no artigo 3º, da Portaria nº 464/2018, do Ministério da 
Economia.
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 
69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1 
º da Portaria 464/2018, o Município de Cruzeiro do Oeste realizará a amortização 
do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 35 (trinta e cinco) anos, conforme 
projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no 
Exercício 2055.
§ 2º Para os fins do inciso II do art. 26 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 
2018 e demais dispositivos aplicáveis, a avaliação atuarial apontou uma taxa de juros 
real anual de 5,47% ao ano.
§ 3º Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão posicionados na 
data base da avaliação atuarial de 31/12/2020 e quando do seu efetivo pagamento 
deverão ser corrigidos com juros de 5,47% ao ano conforme previsão no inciso II 
do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018 e demais 
dispositivos aplicáveis.
Art. 2º. Para o Exercício 2021, já considerando a taxa de juros mencionada no 
parágrafo anterior, o Município de Cruzeiro do Oeste realizará o pagamento de 
déficit técnico atuarial referente ao aporte anual de R$ 2.458.324,77 (dois milhões, 
quatrocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e sete 
centavos), a ser pago até 30 de novembro de 2021.
§ 1º. O Município de Cruzeiro do Oeste compromete-se a quitar a quantia disposta 
no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como 
confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo 
Civil.
§ 2º. O Município de Cruzeiro do Oeste renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do Fundo de Previdência do Município de Cruzeiro do 
Oeste, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não 
incluídas neste, ainda que relativas ao mesmo período.
§ 3º. O Município de Cruzeiro do Oeste se compromete a efetuar o pagamento 
pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 (um por cento) ao mês e atualização 
pelo INPC-IBGE ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a 
data do pagamento.
§ 4º. O Fundo de Previdência do Município de Cruzeiro do Oeste não está obrigado 
a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de 
Cruzeiro do Oeste em mora pelo não pagamento da alíquota suplementar mensal 
referida no presente Decreto, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a 
sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, 
com os devidos acréscimos legais.
Art. 3º. O Município de Cruzeiro do Oeste se obriga a consignar no orçamento de 
cada exercício as verbas necessárias ao pagamento da alíquota suplementar mensal.
Art. 4º.  O déficit técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado 
à realização das reavaliações atuariais anuais, fixadas por decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 131/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora  MARCIA MESQUIARI LUIZ.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a MARCIA MESQUIARI LUIZ, brasileira, servidora pública 
municipal do município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade 
RG. nº 5.094.437-9 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 763.510.689-91, residente e 
domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Professor, nos termos do Art. 6º 
da EC 41/03, C.F.,  e  Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de 
R$: 3.745,72 (três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 18 
de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  18 de maio de 2022 .
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 294, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: “Dispõe sobre a designação dos Agentes Encarregados e do Gestor do 
Acordo de Cooperação Técnica DRF-MGA nº 07/2022 celebrado entre o Município 
de Douradina e a União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
em Maringá-PR”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO os termos estabelecidos no Acordo de Cooperação Técnica DRF-
MGA nº 07/2022 celebrado entre o Município de Douradina e a União, por intermédio 
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá-PR,
R E S O L V E:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Agentes 
Encarregados para execução do Acordo de Cooperação Técnica DRF-MGA nº 
07/2022 celebrado entre o Município de Douradina e a União, por intermédio da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá-PR:
I – VANETE GONÇALVES DA SILVA MARTIM, brasileira, ocupante do cargo efetivo 
de Ofícial de Administração, Matrícula nº 36;
II – EDSON ANTONIO GOMES ocupante do cargo efetivo de Ofícial de Administração, 
Matrícula nº 13.
Art. 2º Designar o servidor ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde, atualmente ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Governo, Matrícula nº 208, para atuar como Gestor do Acordo de Cooperação 
Técnica DRF-MGA nº 07/2022 celebrado entre o Município de Douradina e União, por 
intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá-PR.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 17 de maio de 2022.
Oberbam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001, DE 17 DE MAIO DE 2022
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
Designa secretário da comissão processante do Processo Administrativo nº 01/2022.
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo nº 01/2022, instaurada pela 
Portaria nº 156, de 17 de maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Tiago Silva de Campos, Auxiliar Administrativo, para 
desempenhar as funções de Secretário da referida Comissão Processante, enquanto 
durarem os trabalhos apuratórios.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Comissão do processo administrativo nº 001/2022, aos dezessete dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e dois.
JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI
Presidente da Comissão

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 156, DE 17 DE MAIO DE 2022
Designa servidores municipais para constituírem comissão de processo 
administrativo, que visa apurar os fatos que trata o Processo nº 001/2022.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando, de modo análogo, a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
tendo em vista não haver lei municipal que regule o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública,
Considerando, os fatos constantes na solicitação administrativa que envolve o 
Processo Licitatório nº 07/2022, Tomada de Preço nº 01/2022, Contrato Administrativo 
nº 15/2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Sra. JOANA MARA LAMAZALE LEAL BARBIERI, Secretária 
Municipal de Administração e Finanças, matrícula funcional nº 1325/2; o Sr. BRUNA 
TOLOTTO BICUDO, Auxiliar Administrativo e o Sr. THIAGO SILVA DE CAMPOS, 
Auxiliar Administrativo, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão 
de processo administrativo, destinada a apurar, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, os fatos de que trata o processo nº 001/2022, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, aos dezessete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos 23, 11 a 17, do Regimento Interno da Casa, CONVOCA, os 
Senhores Vereadores para participarem da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 23 
de maio de 2022 as 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem 
sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR.
SÚMULA: “Em razão da vacância dos cargos que compõem a Mesa Diretora, sendo 
os eles o de: Vice-Presidente, 1º e 2º Secretário, fica convocado os Vereadores 
interessados em concorrerem às vagas supra descritas, para que de acordo com 
o artigo 13 do Regimento Interno, protocolem os pedidos, junto a Secretária até 24 
horas antes da eleição para estarem aptos concorrerem as vagas.”
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 16 dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e dois.
Liomar Mendes Lisboa
Presidente

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 LEI Nº 1.848, DE 17 DE MAIO DE 2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, MEDIANTE TERMO DE CESSÃO 
DE USO, UM VEÍCULO PARA ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA DE MARIA 
HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante termo de cessão de 
uso, à “ASSOCIAÇÃO AGRICOLA E PECUARIA DE MARIA HELENA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua Olímpia, nº. 661 - Fundos, CEP 87.480-000, 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 
31.365.324/0001-57, um veículo de propriedade do Município de Maria Helena:
 I – FIAT/PALIO FIRE, COR BRANCA, ANO 2016 MODELO 2016, PLACA BAX-9679, 
CHASSI 9BD17122ZG7598297, RENAVAN Nº 01102455641.
 Art. 2º O Poder Executivo repassará à entidade o valor de até R$ 80.394,73 (Oitenta 
mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos) em 10 (dez) 
parcelas.
 § 1º O repasse será utilizado para custear as despesas indicadas no plano de 
trabalho.
 § 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação de recursos 
vinculados oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de valorização dos Profissionais da educação - FUNDEB. Consignados no 
orçamento vigente.
 § 3º Finda ou revogada a cessão, o veículo retornará ao Município, não tendo a 
cessionária direito a qualquer indenização.
 Art. 3º A Cessionária será responsável pelas perdas e danos causados a terceiros e 
ao patrimônio do Município, na área de sua responsabilidade.
 Art. 4º Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva da Cessionária 
as despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem como o 
pagamento de qualquer taxa, imposto ou encargo, que incida ou venha a incidir sobre 
o mesmo.
 Art. 5º A fiscalização e acompanhamento do processo de cedência ficará a cargo 
da SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS desta Municipalidade.
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 17 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 LEI Nº 1.850, DE 17 DE MAIO DE 2022
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, DO PREGOEIRO 
E DA EQUIPE DE APOIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, 
Prefeito Municpal, sansiono a seguinte Lei:
 Art. 1º A Câmara Municipal poderá se valer da comissão de licitações, do Pregoeiro e 
da equipe de apoio da Prefeitura Municipal nos casos em que não dispor de número 
suficiente de servidores para compor sua própria comissão
 Art. 2º Para a aplicação do disposto no artigo 1º, a Prefeitura Municipal e a Câmara 
Municipal deverão celebrar o competente Termo de Cooperação Técnica constando o 
objeto da licitação a ser realizada e as atribuições e responsabilidades dos poderes.
 Art. 3º A cessão da comissão de licitações ou Pregoeiro e equipe de apoio ao 
Pregoeiro, da Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal será efetivada por 
Decreto do Chefe do Executivo, dando-se em momento anterior a celebração do 
Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º.
 Art. 4º Compete à comissão de licitações, ao Pregoeiro e a equipe de Apoio ao 
Pregoeiro, quando cedidos:
 I – auxiliar nos atos administrativos de abertura do processo licitatório;
 II – o credenciamento dos interessados, quando a modalidade de licitação exigir;
 III – o recebimento dos envelopes das propostas e de documentação de habilitação, 
quando a modalidade de licitação exigir;
 IV - decidir sobre a habilitação preliminar dos interessados em participar da licitação, 
quando a modalidade de licitação exigir;
 V – a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação, 
quando a modalidade de licitação exigir;
 VI – a condução dos procedimentos relativos aos lances e propostas e à escolha 
da proposta de menor preço, melhor técnica, melhor técnica e preço ou do lance de 
menor preço, quando a modalidade de licitação exigir;
 VII – a elaboração de atas;
 VIII – a condução dos trabalhos da comissão ou da equipe de apoio;
 IX – o recebimento, o exame e a decisão sobre impugnações, podendo solicitar 
suporte jurídico a Câmara Municipal;
 X – o recebimento e o encaminhamento de recursos a Câmara Municipal, para 
ciência e decisão;
 XI – o encaminhamento do processo devidamente instruído, ao Presidente da 
Câmara de Vereadores, visando à homologação e a contratação.
 Parágrafo Único – Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre os 
poderes Executivo e Legislativo, mediante o Termo de Cooperação de que trata o 
artigo 2º.
Art. 5º Compete ao Poder Executivo de Maria Helena:
 I – Disponibilizar, a título não oneroso, os serviços e atribuições conferidas a 
comissão de licitações, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro, em exercício 
perante a Prefeitura, para a realização das licitações da Câmara Municipal, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002;
 II – Promover a integração da comissão, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro 
entre os dois poderes.
 Art. 6º Compete a Câmara Municipal de Maria Helena:
 I - A homologação do procedimento licitatório;
 II – A adjudicação do objeto licitado e a consequente celebração de contrato.
 Art. 7º Em hipótese alguma, a execução do Termo de Cooperação de que trata o 
artigo 2º, implicará em transferências financeiras entre os poderes executivo e 
legislativo.
 Art. 8º A vigência do Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º, somente iniciará 
com a publicação de extrato no meio de publicação oficial da Prefeitura Municipal 
de Maria Helena.
 Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais 
disposições em contrário.
Maria Helena, 17 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

N.º    
Item UNID. MEDID. DESCRIÇÃO QUANT. Licitado Contratato Firma Cotratada

30.000,00R$       

30.000,00R$       

N.º    
Item UNID. MEDID. DESCRIÇÃO QUANT. Licitado Contratato Firma Cotratada

4.900,00R$         

5.000,00R$         

5.500,00R$         

6.500,00R$         

12.400,00R$       

14.000,00R$       

5.900,00R$         

4.900,00R$         

4.900,00R$         

64.000,00R$       

94.000,00R$       

Total Contratado Lote I

Avenida Marília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000

LOTE II
SALGADOS Preço Unitário

Valor Total 
Contrado

Total Contratado Lote II

Total Geral - Lote I e II

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 35/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de doces e salgados, para utilização das Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, conforme descrição contida no termo de 

referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Homologação/Adjudicação

LOTE I
Preço UnitárioDOCE Valor Total 

Contrado

MARILUZ, 17 DE MAIO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014.
DATA DA ABERTURA: 30 de maio de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, destinados a frota municipal, conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 17 de maio de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 20 de junho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas
TIPO: Técnica e Preço.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/INSTITUIÇÃO, PARA REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO, COMPOSTO DE ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, 
EXECUÇÃO, CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR, conforme 
Termo de Referência constante no anexo I e elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 17 de maio de 2022.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de topografia, atendendo a Secretaria Municipal de Governo de 
Douradina-PR, no valor de R$32.700,00(trinta e dois mil e setecentos reais), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 11 de maio de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.074.494/0001-84, para 
a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de topografia, atendendo a Secretaria 
Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$32.700,00(trinta e dois mil e 
setecentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 11 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 214/2022
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE 
OLIVEIRA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1616-0, ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 19 de abril 
de 2022 a 17 de julho de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 17 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 215/2022
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, ocupando 
o cargo efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, AUXILIO 
DOENÇA, de 27 de abril de 2022 a 17 de maio de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 17 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE 1,00MM COM INSTALAÇÃO PARA VALA DO ATERRO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA
CNPJ. Nº 09.395.956/0001-04
VALOR: R$ 11.484,00 (onze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURSIMO.
São Jorge do Patrocínio, 17 de maio de  2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de nova olíMPia
ESTADO DO PARANÁ
ATO Nº003/2022
 Súmula: Autorização para recebimento de diárias.
 A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de 
suas atribuições, com base na Resolução 001/2021.
 RESOLVE:
 Autorizar o senhor vereador: Enéias Pires Coelho, a se deslocar à cidade de Foz do 
Iguaçu- Pr, para participar do curso: Lei 13709/2018. Lei geral de proteção de dados 
aplicada na administração publica. Fiscalização, responsabilidade, transparência, 
acesso e proteção dos dados. Nos dias 18, 19 e 20 de maio de 2022, cabendo o 
recebimento de 3 (três) diárias ao vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 17 de maio de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/22
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE 
IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Cafezal do Sul, através da Comissão Processante de Credenciamento 
de Serviços de Saúde, designada pela Portaria nº 015/18 e de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, 
Lei Municipal nº 747/2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS 
DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE 
IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas 
especializadas da Área Médica para a prestação dos Serviços Descritos no Anexo I 
deste Edital nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais particulares, inclusive 
ambulatórios, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades 
médicas:
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de 
chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de 
credenciamento   ante o Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos 
concursados deste Município.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente Instrumento no Jornal de Circulação na região.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que 
apresentarem os Documentos enumerados no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer 
momento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente 
de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter 
acesso aos modelos, das seguintes formas.
a – Edital estará disponível no site da prefeitura https://cafezaldosul.eloweb.net/
portaltransparencia/licitacoes ;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 e/
ou 6.2  no– Setor de Compras e Licitações do Município de Cafezal do Sul,  horário das 
08:00 às 11:30 e das 14:30 às 16:00    em dias de expediente no Setor de Licitações, do 
Município de Cafezal do Sul/PR, no seguinte endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, CEP: 
87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., em envelope  fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 01
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os 
seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo I;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede do 
Consórcio;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da contratação.
l) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais 
prestadores de serviços
m) Diploma do Médico Responsável;
n) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional 
responsável pela prestação dos serviços;
6.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos 
os requisitos  na respectiva especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer  processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto 
aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no 
item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6.1 e/ou 6.2 
do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 
do presente instrumento e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução 
dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de 
Procedimentos Médicos com valores referenciais para 2022, aprovada pela Lei Municipal 
747/2014.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá reajuste pelo período até 
que exista modificação da Tabela referencial Lei 747/2014. Havendo sugestão do Conselho 
da Saúde quanto a modificação o Executivo encaminhará a proposta de alterações ao 
Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e 
aditivo a este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         
SERVIÇOS
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Cafezal 
do Sul poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo 
recibo de pagamento de autônomo, para pessoa física e de Nota Fiscal para pessoa 
jurídica e em conformidade com o repasse dos recursos do SUS  e dos municípios.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária ou cheque. Para o 
caso de transferência o credenciado deverá fornecer dos dados da Conta e Agência para 
o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias:
Descrição Natureza Dotação Completa Natureza FR 
RED Orgão
Outrs Serv. De Terc. 05.001.103021500.2026 339039 303 
135 Saúde
Outrs Serv. De Terc. 05.001.103011500.2022 339039 303 
120 Saúde
13 – RECURSOS
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 109 da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a Comissão de Licitações, 
localizada no Paço Municipal à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul/PR.
15 – ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
c) Minuta Contratual;
d) Relação dos serviços e valores
Cafezal do Sul/PR./Pr., 12 de Maio de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
MODELO I – PESSOA JURÍDICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
objetivando a prestação de serviços médicos na  especialização de _________________, 
nos termos do chamamento público divulgado em  12/05/2022.
Nome: ______________________________________________________________
__ Endereço Comercial: _________________________________________________
____ CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______
CNPJ:___________________________Especialidade: ___________________________
________________________________
Procedimentos:   inserir numero do anexo I
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
__________________Médico Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
MODELO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade 
de solicitante de cadastramento na área médica, que não foi declarado inidôneo para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul/PR., em ______ de ___________ de 2022.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CREDENCIAMENTO 01/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJ/MF 
sob nº 95.640.652/0001-05, com sede e foro à Avenida Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 
87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário e titular de cargo eletivo 
municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 004895479-10, residente e domiciliado à Rua João 
Antonio Mendes, 491,Conjunto Habitacional Mão Amiga, CEP: 87.565-000, em Cafezal do 
Sul/PR.
CONTRATADO: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº ............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por 
.................. brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador 
do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...............................
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 01/2022, 
para Credenciamento de Pessoas Jurídicas especializadas da Área de Saúde e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério 
da saúde e respectivas alterações, o contratante e a contratada, têm entre si justas e 
avençadas as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação de serviços 
em Consultas Médicas na Especialização de ................................, estritamente na 
conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Único: Os serviços serão prestados pelos profissionais ........................................
........, brasileiro, casado, portador do RG n............................,  e ..........................
CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO: O contratado irá atender os 
usuários oriundos do Município contratante e o local de atendimento das consultas será 
nas dependências do Contratado, no endereço retro.
Parágrafo Primeiro: Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos 
mediante apresentação de guia de referência/contra-referência ou ficha de consulta 
devidamente autorizada.
Parágrafo Segundo: O controle do número de consultas realizadas dentro do período é 
de responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar 
qualquer divergência em números de atendimento ou valores para que o contratado possa 
então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado 
do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data, em 
tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e outros 
transtornos desnecessários.
Parágrafo Quarto: Contratado escolherá a quantidade de consultas que pretende atender 
diariamente, para consecução do objeto do presente termo, podendo ser entre .......... a 
............., devendo, contudo, comunicar com antecedência mínima de 03 (três) dias, para 
efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Quinto: Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário 
em que estará prestando os serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar 
com antecedência mínima de 03 (três) dias ao Contratante, para as programações e 
agendamentos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGIBILIDADE: As prescrições médicas, solicitações de 
exames, contra referência e encaminhamentos deverão estar redigidos com clareza e  
serem legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios, os quais serão 
fornecidos pelo contratante.
Parágrafo Único: O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao 
Ministério da Saúde (MS) e ao Conselho Regional de Medicina (CRM), uma vez que ambos 
os órgãos reguladores determinam a exigência citada.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR: A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços 
prestados os seguintes valores que foram aprovados pela Lei Municipal nº 747/2014 e 
constantes do Edital de Credenciamento nº 01/2022, a saber:
INSERIR O VALOR DOS PROCEDIMENTOS QUE IRÁ REALIZAR CONFORME ANEXO 
DA LEI CITADA!
Parágrafo Primeiro: O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do 
Contratante, senão única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados, além 
do que, os valores não sofrerão reajustes, exceto em caso de modificação unilateral pelo 
Contratante, observado sempre os limites normativos, em especial da Lei Municipal nº 
747/2014 e da Lei 8.666/93.
Parágrafo Segundo: Não é permitida a cobrança de qualquer sobretaxa em relação a 
tabela adotada ou, cometimento a terceiros da atribuição de proceder ao credenciamento 
ou intermediação do pagamento dos serviços prestados.
CLÁUSULA QUINTA-FATURAMENTO E PAGAMENTO:  Para efeito de faturamento, os 
serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo 
que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 
(trinta) do mês subseqüente.
Parágrafo Primeiro: O prestador deverá entregar a Nota Fiscal ou RPA entre os dias 05 
(cinco) e 10 (dez) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro 
do Contratante, para empenho e posterior pagamento.
Parágrafo Segundo: A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior 
dentro do prazo facultará ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Terceiro: A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal ou RPA será do 
contratado, cabendo ao Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quarto: Quando da programação do pagamento, a ser feito pelo Contratante, 
o prestador será informado da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da 
quitação da Nota Fiscal ou RPA.
Parágrafo Quinto: Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, 
da documentação comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sexto: Ao emitir as Notas Fiscais, ou RPA, o Contratado deverá indicar os 
valores correspondentes às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, 
conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao órgão 
competente.
CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE: Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão 
reajustes.
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O presente instrumento de contrato 
vigorará da data de sua assinatura até  12 meses.podendo ser prorrogado por igual 
período.
Parágrafo Primeiro: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a 
qualquer tempo, dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de 
antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Segundo: A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do 
Cadastramento, se for do interesse do Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA QUALIDADE:  O contratado garante qualidade em todo objeto do 
presente instrumento, valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada 
a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos Conselhos Nacional 
e Regional de Medicina, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do 
Contratante, do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações 
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legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Primeiro: Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre 
casos distintos, este contrato poderá ser rescindido, após decisão do Conselho Curador, 
sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento extra.
Parágrafo Segundo: A denúncia dos pacientes podem ser pela irregularidade na prestação 
de serviços ou faturamento.
Parágrafo Terceiro: É proibida a determinação de que os usuários assinem guias de 
atendimentos, documento similar ou fatura em branco.
CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO:  Fica definido pelas partes que o contrato 
ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se 
caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao Contratado, 
a este título.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se 
valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das penalidades previstas neste termo.
Parágrafo Segundo: O prestador de serviço deverá ser obrigatoriamente, cadastrado junto 
ao SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Quando o contratado não cumprir com 
as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 – Suspensão Temporária do seu credenciamento;
3 – Descredenciamento, aqui assegurado o contraditória e ampla defesa, e
4 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta/
serviço não executada.
5 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas.
6 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 
(dois) anos.
7 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Único: Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, 
independente de notificação judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AÇÕES JUDICIAIS: Qualquer ação judicial contra 
o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou mesmo que venha 
o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual 
arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao 
contratante todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações 
judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: Poderá o contratante, no curso 
do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada especialidade e/ou serviço 
ora contratado, sempre no interesse do Município de Cafezal do Sul, na conformidade da 
elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/
ou procedimentos contratados.
Parágrafo Primeiro: Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO 
SUS, prestar as informações necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por 
esse programa federal.
Parágrafo Segundo: O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar 
pacientes de Cafezal do Sul, sem autorização deste, a outros profissionais ou 
estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão de contrato.
Parágrafo Terceiro: Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedada 
ao Contratado à cobrança de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, 
além de outras penalidades legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas 
oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de 
Iporã –PR.
E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul/PR.,.... de              de  2022
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam 
seus efeitos legais.
Cafezal do Sul, ....de ........................de 2022
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$  1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$     600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$     750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$  3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$     750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$  1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$  2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$  1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$     700,00 

10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$  1.000,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit

11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$     200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$     300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$     450,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$  1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$  1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$  1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$  1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$  1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$  2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$  1.500,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$        45,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$        80,00 

ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$     150,00 

PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit

24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$     100,00 

25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de 
ultrassonografia

 R$     150,00 

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores

INCENTIVOS PARA CIRURGIAS

26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$        50,00 

27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por 
ultrassonografia

 R$     150,00 

28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ 
a realização de ultrassonografia

 R$     150,00 

PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

29 50 Espirometria completa com prova função 
pulmonar

 R$        63,00 

30 20 Espirometria simples  R$        50,00 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$     268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação 

temporo-mandibular(bilateral)
 R$     268,75 

33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$     268,75 

34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra

 R$     268,75 

35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$     268,75 

36 10 Ressonância magnética de crânio  R$     268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$     268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ 

cine
 R$     261,25 

39 4 Ressonância magnética de membro 
superior(unilateral)

 R$     268,75 

41 10 Ressonância magnética de tórax  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$     268,75 

42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$     268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior 

(unilateral)
 R$     268,75 

44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$     268,75 

45
3 Ressonância magnética de Crânio c/ 

esoectroscopia
 R$     468,75 

46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$     450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$     450,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$     190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$     120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$     200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$     120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$     150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$     190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$     200,00 

55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino 
delgado)

 R$     120,00 

56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 

RX DIGITAL 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit

58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$        39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to 

+obliquas)
 R$        30,00 

60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ 
lateral+to/flexão)

 R$        30,00 

61 10 Radiografia de colunacervival funcional 
dinâmica

 R$        30,00 

62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$        30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ 

obliquas)
 R$        35,00 

64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$        35,00 

65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$        35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$        30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$        25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$        30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$        30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$        20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – 

clavicular
 R$        25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$        25,00 

73 80 Radiografia de braço  R$        30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$        20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$        20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$        20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$        20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$        20,00 

79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$        30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de 

coluna
 R$     130,00 

81 10 Escanometria  R$        25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$        25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$        20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$        25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$        25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$        25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$        30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros 

inferiores
 R$        30,00 

89 10 Radiografia de bilateral de orbitas 
(pa+obliquas +hirtz)

 R$        30,00 

90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap 
+obliquas)

 R$        30,00 

91 10 Radiografia de articulação temporo-
mandibular bilateral

 R$        30,00 

92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$        25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ 

lateral+obliqua/bretton + hirtz)
 R$        30,00 

94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$        25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$        30,00 

96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$        14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + 

hirtz)
 R$        30,00 

TOMOGRAFIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

98 10 Tomografia computadorizada de coluna 
cervical c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

99 10 Tomografia computadorizada de coluna 
lombo-sacra c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

100 10 Tomografia computadorizada de coluna 
toracica c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

101 5 Tomografia computadorizada de face /seios 
da face/articualçõestemoro-mandibulares

 R$     150,00 

102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$     150,00 

103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$     170,00 

104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$     170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações 

de membro superior
 R$     150,00 

106 5 Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares

 R$     150,00 

107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$     200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$     200,00 

109 8 Tomografia computadorizada de articulações 
de membro inferior

 R$     150,00 

110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$     200,00 

111 5 Urotomografia  R$     272,60 
112 5 Tomomielografia  R$     148,63 
113 5 Angiotomografia  R$     295,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, 

visicula e vias bilares)
 R$        90,00 

115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$     120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$        90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$        90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$        90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$        90,00 

120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$     120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$     120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$     100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$     120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do 

Município e com equipamentos do Município
 R$        50,00 

ULTRASSONOGRFIAS
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$     130,00 

126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ 
Doppler

 R$     145,00 

127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$     165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$     145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$        89,00 

130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$     115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$     120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$        50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$     100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$     170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 

arterial
 R$     120,00 

136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 
venoso

 R$     120,00 

137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$     130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$     100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$     165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$     146,00 

141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$     100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$     120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e 

superiores
 R$     130,00 

144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$     160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$     145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$     150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$     145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$     100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$     100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$     165,00 

151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com 
Doppler

 R$     120,00 

152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com 
Doppler

 R$     200,00 

153 50 Ultrassonografia de articulação  R$     120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$     120,00 

EXAMES UROLOGI
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
155 6 Postectomia adulto  R$     350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$     350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia 

transretal
 R$     350,00 

158 15 Biopsia de próstata  R$     300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$     300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$     300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$     300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$     300,00 
163 8 Cistoscopia  R$     250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$     250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$     200,00 

Total
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA BUDOMAXILOFAXIAL

RETIRADA DE PLACA ERICH 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$        80,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX 
RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM 
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E 
PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     105,00 

168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX 
TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR 
DE MODEL E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA 

PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     115,00 

169 6 MODELO TRATADO  R$        28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, 

MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA 
MANDIBULA

 R$        40,00 

171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$        35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$        30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$        45,00 

174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX 
PERIAPICAIS ANTERIORES

 R$        40,00 

175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL 
(BITE-WIG)

 R$  4.000,00 

176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$        30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$        35,00 

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 

ODONTOLOGICOS
Valor Unit.

178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 R$        10,00 

179 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
BIRRADICULAR

 R$        70,00 

180 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM 
TRES OU MAIS RAÍZES

 R$        80,00 

181 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
UNIRRADICULAR

 R$        60,00 

QUANT. ESPECIALIDA
DE

PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO

182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$        100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$          80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$        100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$          80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$          80,00 

187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$          80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$          80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$          80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$          60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$        100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$          80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$          90,00 

194 1000 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$          60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$          80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$        100,00 
197 1100 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$          90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$          80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$        100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$          80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$        120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$          80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$          80,00 
206 1000 Nutrição / Consulta médica  R$          60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$          80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$        100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$        100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$        100,00 
211 800 Pediatria/Consulta médica  R$          80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$        100,00 

213 10 Proctologia/Consulta médica  R$        100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$          80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$        120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$        120,00 
217 2000 Urologia/Consulta médica  R$          80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$          90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$        240,00 

220 20 Consulta de geriatria para atendimento no 
município consorciado

 R$        150,00 

221 720 Atendimento médico de urgência e emergência 
no período noturno – horário compreendido 
entre as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados 
domingos e feriados.

 R$          80,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL 
AMBULATORIAL

222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro inferior

 R$        40,00 

223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão 
de coluna vertebral

 R$        40,00 

224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro superior

 R$        40,00 

225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
lesão da coluna vertebral

 R$        40,00 

226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$        40,00 

227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$        40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$        40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$        40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$        40,00 

231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ 
imobilização gessada

 R$        40,00 

232 20 Enfaixamento membro superior  R$        40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$        40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 

cotovel
 R$        40,00 

235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
externo proximal do úmero

 R$        40,00 

236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
punho

 R$        40,00 

237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de 
monteggia ou de galeazzi

 R$        40,00 

238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos 
úmero

 R$        40,00 

239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos 
ossos do antebraço

 R$        40,00 

240 3 Redução incruenta de fratura dos 
metacarpianos

 R$        40,00 

AMBULATORIO DE ORTOPEDIA

241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução do cotovelo

 R$        40,00 

242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução de metacarpo-

falangeana/metacarpo-falangeana/inter 
falangeana

 R$        40,00 

243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos 
dedos

 R$        40,00 

244 2 Infiltração de substancias em cavidade 
sinovial

 R$        40,00 

245 2 Tratamento conservador de fratura de 
costela

 R$        40,00 

246 2 Tratamento conservador de fratura de punho 
com luva gesda

 R$        40,00 

247 3 Tratamento conservador de fratura de osso 
metacárpico

 R$        40,00 

248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos 
da face

 R$        40,00 

249 3 Tratamento conservador de fratura do 
esterno

 R$        40,00 

250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis 
pélvicos

 R$        40,00 

251 3 Tratamento conservador de fratura em 
membro inferior c/ imobilização

 R$        40,00 

252 3 Tratamento conservador em membro 
superior com imobilização

 R$        40,00 

253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra c/ ortese

 R$        40,00 

254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra s/ imobilização

 R$        40,00 

255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra

 R$        40,00 

256 5 Reduçãoincruente 
daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/inte

rfalangeana do pé

 R$        40,00 

257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria 
dos metacarpianos

 R$        40,00 

259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – 
fratura-luxaçãi do tornozelo

 R$        40,00 

259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal 
da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula

 R$        40,00 

5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$        40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria 

do joelho
 R$        40,00 

261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – 
luxação do joelho

 R$        40,00 

262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$        40,00 

263 2 Tratamento das malformações e 
deformações congênitas do sistemas 

osteomuscular

 R$        40,00 

264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo 
extensor dos dedos

 R$        40,00 

265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar 
em mebro c/ imobilização

 R$        40,00 

266 3 Tratamento conservador de lumbago ou 
dorsalgia refratários

 R$        40,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$     200,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$     588,50 
269 10 Adenoidectomia  R$     429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$     429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$        68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$     162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$     420,20 
274 10 Laringoscopia  R$        55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$        93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$     300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$        27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$        66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob 

anestesia
 R$     300,00 

280 2 Citoplástica  R$  1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$  1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$     478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$     121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$     121,00 
285 12 Septoplastia  R$  1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$  1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$  1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$  1.628,00 

FONOAUDIOLOGA
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
289 20 AUDIMETRIA  R$        80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$        80,00 

ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL

OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM 
DEFICIENCIA

CARDIOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$     250,00 
292 40 Teste de esforço  R$        80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$     120,00 
294 10 Mapa  R$     100,00 
295 20 Holter  R$     100,00 

COLETA DE BIOPSIAS

ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$     160,00 

297 10 Agulhamento de mama  R$     220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$        90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia 

computadorizada
 R$     450,00 

301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 

302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia 
computadorizada

 R$     450,00 

DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS
303 4 Biópsiaa Hepática  R$     470,00 

CINTILOGRAFIAS
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
304 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$     457,55 
305 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da 

perfusão em situação de estresse (min. 3 
projeções

 R$     408,52 

306 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da 
perfusão em situaçãode repouso (min 3 

projeções)

 R$     383,07 

307 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de 
necrose (min 3 projeções)

 R$     166,47 

308 3 Cintilografia para avaliação de fluxo 
sanguineo de extremidades

 R$     114,02 

309 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt 
extracardiaco

 R$     142,57 

310 2 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de esforço

 R$     214,85 

311 3 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de repouso 

(ventriculografia)

 R$     176,72 

312 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens 
)

 R$     133,26 

313 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$     187,93 

continua na PaGina seGuinte
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314 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ 
estímulo

 R$        87,89 

315 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$     135,38 

316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico 
(semi-sólido)

 R$     135,38 

317 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$     144,22 

318 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de 
meckel

 R$     114,86 

319 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva ativa

 R$     157,23 

320 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva não ativa

 R$     310,82 

321 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-
esofagico

 R$     135,38 

322 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$  1.103,26 

323 1 Cintilografia de paratireódes  R$     324,54 
324 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$        77,28 

325 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de 
supressão/estimulo

 R$     107,30 

326 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$     338,70 

327 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$     457,55 
328 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$     108,94 

329 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa 
e/ou quantitativa)

 R$     133,03 

330 2 Cintilografia direta  R$     122,97 
331 2 Cintilografia indireta  R$     144,50 
332 3 Cintilografia de ariculações e/ou 

extremidades e/ou osso
 R$     180,32 

333 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo 
(corpo inteiro)

 R$     190,99 

334 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$     457,55 

335 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio 
(speto)

 R$     438,01 

336 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa 
e/ou avaliação do trânsito liquorico)

 R$     205,34 

337 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$     457,55 
338 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de 

aspiração
 R$     127,51 

339 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 
projeções)

 R$     128,12 

340 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 
projeções)

 R$     130,50 

341 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial 
(medula óssea)

 R$     112,61 

342 2 Linfocintilografia  R$     141,33 
343 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ 

pesquisa de neoplasias
 R$     906,80 

344 2 Cintilografia de glândula lacrimal 
(dacriocintilografia)

 R$        66,23 

345 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$     289,43 

ELETRONEUROMIOGRAFIAS
346 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$     240,00 
347 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$     480,00 

FISIOTERAPIAS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
348 750 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$        40,00 

FISIOTERAPIAS RPG
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
349 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$        50,00 

PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
350 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H 

pylori e foto
 R$     101,00 

351 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$        80,50 
352 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação 

sonda de safary
 R$     156,50 

353 10 Exame de endoscopia digestiva alta com 
esclerose de ulcera

 R$     156,50 

354 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de 
megaesôfago

 R$     174,40 

355 20 Retossigmoidoscopia  R$     102,85 
356 20 Colonoscopia  R$     165,40 
357 10 Polipectomia  R$     201,25 
358 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de 

corpo estranho
 R$     187,96 

359 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, biópsia

 R$     270,00 

360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, anestesia

 R$     520,00 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 018/2022, DE 16 DE MAIO DE 2022
ENFERMEIRO(A)
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 016/2021, de 06 de maio de 2021 e homologado pelo Edital nº 
024/2021, de 18 de maio de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado instituído pelo Edital nº 016/2021, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 18 a 
20 de maio de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para 
assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: ENFERMEIRA(A)
Nº INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
02 MARLENE DE SOUZA 696.387.999-00 2º
01 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 047.784.909-16 4º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em 
cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais 
para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada ( www.fazenda.pr.gov.br );
k) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
l) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de 
caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas 
ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O candidato que não comparecer, no prazo fixado, para atender o presente Edital 
e confirmar a aceitação, será considerado desistente, e seu nome será eliminado 
da Lista de Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, passando para o final da 
lista de aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PARCERIA CELEBRADA
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO DO INSTRUMENTO: 02/2022
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 
95.640.652/0001-05 e o LAR BENEFICENTE FREDERICO OSANAM DE IPORÃ-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 77.870.145/0001-78.
OBJETO: Cooperação financeira complementar para execução dos Serviços 
Assistenciais de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento a pessoas 
idosas, reconhecidamente pobres, de ambos os sexos, residente no Município de 
Cafezal do Sul.
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12/05/2022 a 31/12/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/05/2022 a 31/01/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária 08.003.08.241.1501.2.015. 
3.3.50.43.
FORO: COMARCA DE IPORÃ – PR.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2022.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul e VAGNER ADRIANO PALIN Presidente do LAR BENEFICENTE FREDERICO 
OSANAM

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DESIGNA CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS PARA 
RESPONDER, CUMULATIVAMENTE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, 
inscrita no RG nº 8.282.790-0/PR e CPF nº 036.505.309-02, no exercício da Função 
Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS DE ATENÇÃO INTEGRAL AO 
ALUNO, para responder, cumulativamente, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a 
nomeada direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando a mesma receber 
como Chefe da Divisão de Projetos de Atenção Integral ao Aluno.
Art. 3° - A servidora designada no Art. 1º, ficará responsável, na forma da Lei, por 
todas as ações, atos e obrigações de suas funções.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 03 de maio de 2022.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 107/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, CONCEDIDO A SERVIDORA 
ROSANGELA DE ABREU ROSA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o 
Requerimento da Servidora protocolado sob nº 69/2022, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 16 de maio de 2026, o prazo da “LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES”, sem remuneração, concedida a Servidora 
ROSANGELA DE ABREU ROSA, inscrita na CI/RG sob nº 7.409.013-3/PR e CPF 
nº 046.109.239-55, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
com base no Art. 128 da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais), e suas alterações.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.849, DE 17 DE MAIO DE 2022
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
PESSOAL E SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, 
Prefeito Municipal, sansiono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 1° Fica instituído o Programa Família Acolhedora a fim de acolher crianças e 
adolescentes, residentes e domiciliados no Município de Maria Helena, em situação 
de afastamento temporário do convívio com a família natural, por meio da medida de 
proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente em razão de risco pessoal e social.
Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – Acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, caracterizada pelo breve e excepcional afastamento da criança 
ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à sua proteção integral;
II – Família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 
descendentes (art. 25 do ECA);
III – família extensa: aquela que se estende para além da unidade de pais e filhos 
ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com os quais a criança 
e ao adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade (Art. 25, 
parágrafo único do ECA);
IV – Família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, 
avaliada e capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a 
acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem intenção de realizar 
adoção;
V – Bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por 
cada criança ou adolescente acolhido, para prestar apoio financeiro nas despesas 
do acolhido.
Art. 3º O Programa será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
tem por objetivos:
I – Garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes, possibilitando a reconstrução e o fortalecimento de vínculos e o 
rompimento do ciclo de violações de direitos;
II – Atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para 
promover o acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de 
sua família de origem por meio da medida de proteção prevista no art. 101, inciso 
VIII, da Lei n° 8.069/1990, determinada pela autoridade judiciária competente, em 
família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
III – proporcionar atendimento individualizado às crianças e adolescentes afastados 
de suas famílias naturais ou extensas, tendo em vista seus retornos às famílias de 
origem, quando possível, ou a inclusão em família substituta;
IV – Contribuir para a superação da situação vivida pelas crianças ou adolescentes, 
com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar, a 
colocação em família substituta, ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes;
V – Articular recursos públicos e comunitários com vistas à potencialização das famílias 
acolhedoras e de origem, por meio da articulação com a rede socioassistencial e com 
as demais políticas públicas.
VI - Garantir às crianças e adolescentes que necessitem de proteção, o acolhimento 
provisório por famílias acolhedoras, respeitando o seu direito à convivência em 
ambiente familiar e comunitário;
VII - oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o 
retorno de seus filhos, sempre que possível;
VIII - contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com 
menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar ou 
colocação em família substituta.
Parágrafo Único - A colocação em família substituta de que trata o inciso III se dará 
através das modalidades de tutela ou guarda e são de competência exclusiva do 
Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Umuarama, com a cooperação 
de profissionais da rede de proteção do município de Maria Helena.
Art. 4º O Programa Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes do Município 
de Maria Helena-PR, que tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de 
violência sexual, física, psicológica, negligência, e em situação de abandono) e que 
necessitem de proteção.
§ 1º O atendimento aos adolescentes dependerá da disponibilidade de acolhimento 
pelas famílias acolhedoras cadastradas.
Art. 5º Compete à autoridade judiciária determinar o acolhimento familiar, 
encaminhando a criança ou adolescente para a inclusão no Programa Família 
Acolhedora.
Art. 6º A criança ou adolescente cadastrado no Programa, receberá:
I - Com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência 
social, através das políticas públicas existentes;
II - Acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo Programa Família Acolhedora;
III - prioridade entre os processos que tramitam no Juizado da Infância e Juventude, 
primando pela provisoriedade do acolhimento;
IV - Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família 
de origem, nos casos em que houver possibilidade;
V - Permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, sempre que 
possível.
CAPÍTULO II - DA GESTÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA
Art. 7º O Programa ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Maria Helena-PR, sendo parceiros:
I - Poder Judiciário;
II - Ministério Público;
III - Conselho Tutelar;
IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - Conselho Municipal de Assistência Social;
VI -Secretaria Municipal de Industria e Comercio.
VII – Rede de Proteção Municipal.
Art. 8º A execução do Programa ficará a cargo da Equipe Técnica do Serviço de 
Proteção Social Especial, composta por servidores do Município, com no mínimo:
I - Um assistente social;
II - Um psicólogo.
Parágrafo único. Outros profissionais poderão integrar a equipe de referência, de 
acordo com as necessidades do Serviço.
Art. 9º Compete à Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora:
I - Planejar, regular, coordenar e orientar a execução do Serviço Família Acolhedora;
II - Encaminhar o Termo de Adesão da família acolhedora para assinatura do Gestor 
Municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - encaminhar o Termo de Desligamento da família acolhedora para ciência e 
controle da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV - Motivar, incentivar, apoiar e elaborar a construção do Projeto Político Pedagógico 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem como o Regimento Interno, 
Plano de Ação e capacitações;
V - Manter articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos de 
defesa de direitos humanos com vistas à efetivação da intersetorialidade nas ações 
da Família Acolhedora;
VI - Coordenar, organizar as informações e produzir dados com vistas ao 
monitoramento, apoio técnico e aprimoramento do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora;
VII - encaminhar relatório mensal à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
constando:
a) data de inserção da família acolhedora;
b) nome do responsável;
c) RG do responsável;
d) CPF do responsável;
e) endereço da família acolhedora;
f) nome da criança(s)/adolescente(s) acolhido(s);
g) data de nascimento;
h) número da medida de proteção;
i) período de acolhimento;
j) valor a ser pago;
k) nome da Instituição Financeira constando os dados bancários, número da agência 
e conta corrente a ser efetuado o depósito da Bolsa Auxílio.
VIII – prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e à 
autoridade judiciária competente;
IX – Encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de 
Atendimento);
X – Cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e 
normativas do SUAS.
CAPÍTULO III - CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS
Art. 10 A inscrição das famílias interessadas em participar do Programa Família 
Acolhedora será gratuita, feito por meio de preenchimento de ficha de Cadastro do 
Programa.
Art. 11 A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, profissional ou previdenciário 
com o Município ou com a entidade de execução do serviço.
Art. 12. Cada família poderá receber apenas uma criança ou adolescente por vez, à 
exceção dos grupos de irmãos.
Art. 13. São requisitos para que famílias ou pessoas participem do Serviço de 
Acolhimento de Crianças e Adolescentes em família acolhedora:
I–Ser maior de dezoito anos, sem restrição quanto ao estado civil;
II – Ser residente no Município há no mínimo um ano;
III – não estar habilitado, em processo de habilitação, nem interessado em adotar 
criança ou adolescente;
IV– Não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com o uso 
abusivo de álcool, drogas ou substâncias assemelhadas;
V– Ter a concordância dos demais membros maiores de 18 anos da família que 
convivem no mesmo domicílio;
VI – Apresentar boas condições de saúde física e mental;
VII– comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes criminais de 
todos os membros que residem no domicilio da família acolhedora;
VIII– comprovar a estabilidade financeira suficientes para subsidiar os gastos 
familiares.
IX– Possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou 
adolescente;
X– Parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço 
de Acolhimento Familiar;
XI – participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às 
reuniões e acatar as orientações da Equipe Técnica;
Art. 14. Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a família 
participante do Serviço assinará um Termo de Adesão ao Programa.
Art. 15. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:
I – Documento de identificação com foto, de todos os membros que residirem no 
domicílio;
II – Certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família;
III – comprovante de residência;
IV – Certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família 
que sejam maiores de idade;
V – Comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro da família;
VI – Cartão do INSS (no caso de beneficiários da Previdência Social);
VII – atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis.
Art. 16. As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua 
e serão orientadas sobre os objetivos do serviço, a diferenciação com a medida de 
adoção, a recepção, a manutenção e o desligamento das crianças.
Parágrafo Único. A preparação das famílias cadastradas será feita mediante:
I – Participação em cursos e eventos de formação ministrados pelos profissionais da 
rede do município, e eventualmente profissionais contratados.
II – Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares realizadas semanalmente e 
durante as entrevistas;
III – participação nos encontros mensais de estudo e troca de experiência com todas 
as famílias, com abordagem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, questões 
sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida 
de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e ouras questões 
pertinentes;
Art. 17. São obrigações da família acolhedora:
I – Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou ao 
adolescente;
II – Atender às orientações da Equipe Técnica e participar do processo de 
acompanhamento e capacitação continuada;
III – prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à 
Equipe Interdisciplinar do Serviço de Acolhimento Familiar;
IV – Contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família de 
origem ou extensa, e, na impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre 
sob orientação da Equipe Interdisciplinar;
V - Comunicar a desistência formal do acolhimento, nos casos de inadaptação, 
responsabilizando-se pelos cuidados até novo encaminhamento.
VI - Nos casos de inadaptação, a família procederá à desistência formal da guarda, 
responsabilizando-se pelos cuidados da criança acolhida até novo encaminhamento, 
o qual será determinado pela autoridade competente;
VII - a transferência para outra família deverá ser feita de maneira gradativa e com o 
devido acompanhamento.
Parágrafo Único - A obrigação de assistência material pela família acolhedora se dará 
com base no subsídio financeiro oferecido pelo Programa.
Art. 18. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações:
I – Solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do 
desligamento, estabelecido em conjunto com a Equipe Interdisciplinar do Serviço;
II – Descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 17 desta Lei, 
comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe Interdisciplinar do 
Serviço;
III – por determinação judicial.
Parágrafo único: A família inscrita no programa deverá estar ciente das disposições 
do artigo 16.
CAPÍTULO IV - PERÍODO DE ACOLHIMENTO
Art. 19. A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada, 
podendo durar de horas a meses. A duração máxima de referência será de 06 (seis) 
meses, podendo haver acolhimento mais prolongado, se criteriosamente avaliada a 
necessidade e determinado judicialmente. O compromisso é por resolver a situação 
de crise no mínimo tempo possível. O acolhimento pode ser dividido em:
I - Acolhimento de Emergência: pode durar uma noite ou apenas um final de semana;
II - Acolhimento de Curta e Media Permanência: podem durar algumas semanas 
ou meses enquanto a equipe de atendimento trabalha com a família de origem, 
realizando avaliação diagnóstica e plano de estudo para reverter a situação;
III - Acolhimento de Longa Permanência: por diversos motivos uma criança ou 
adolescente não pode voltar a morar com seus pais biológicos, mas a relação entre 
elas ainda é muito importante, tanto para a criança quanto para os pais.
Art. 20. Os profissionais do Programa Família Acolhedora, efetuarão o contato com as 
famílias acolhedoras, observadas as características e necessidades da criança e as 
preferências expressas pela família acolhedora no processo de inscrição.
Art. 21. O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante “Termo 
de Guarda e Responsabilidade Concedido à Família Acolhedora”, determinado em 
processo judicial.
Art. 22. A família acolhedora será previamente informada com relação à previsão de 
tempo do acolhimento da criança para a qual foi chamada a acolher.
Art. 23. O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente se dará por 
determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao retorno à 
família de origem ou colocação em família substituta, através das seguintes medidas:
I - Acompanhamento após a reintegração familiar visando a não reincidência do fato 
que provocou o afastamento da criança;
II - Acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da 
criança, atendendo às suas necessidades;
III - orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a 
família que recebeu a criança;
IV - Envio de ofício ao Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Umuarama, 
comunicando quando o desligamento da família de origem do Programa.
CAPÍTULO V - DA BOLSA AUXÍLIO
Art. 24. As famílias acolhedoras cadastradas no Programa Família Acolhedora, 
independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de 
subsídio financeiro, por criança em acolhimento, nos seguintes termos:
I – O valor da bolsa auxilio repassado as Famílias Acolhedoras durante o período de 
acolhimento, fica fixado em R$ 40,00 (quarenta reais), por criança/dia, a ser repassado 
a família acolhedora e poderá receber reajuste de acordo sua necessidade.
II - Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 01 (um) mês, a família 
acolhedora receberá bolsa auxilio proporcionalmente ao tempo de acolhida;
Art. 25. A bolsa auxílio será repassada através de transferência eletrônica em conta 
corrente, ou através da emissão de cheque ao responsável familiar.
Art. 26. A bolsa auxílio será repassada por criança ou adolescente às famílias 
acolhedoras durante o período de acolhimento, será subsidiada pelo Município de Maria 
Helena, através da Secretaria de Assistência Social prevista na dotação orçamentária.
Art. 27. A família acolhedora que tenha recebido a bolsa auxílio e não tenha cumprido 
as prerrogativas desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da importância recebida 
durante o período da irregularidade.
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 28. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a editar normas e procedimentos 
de execução e fiscalização do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
através de Decreto Regulamentar, bem como as políticas, planos e orientações dos 
demais órgãos oficiais.
Art. 29. A manutenção do Programa Família Acolhedora será subsidiada através 
de recursos financeiros do Município de Maria Helena, através da Secretaria de 
Assistência Social, e possíveis convênios com o Estado, União e outros órgãos 
públicos e privados.
Art. 30. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 17 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 15/03/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: UMUARAMINHA 
ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, Parque Industrial 
I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço nos itens no valor de 
R$ 19.116,50(dezenove mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos), e 
LOKOMOTIVA ESTAMPARIA LTDA, com sede na Avenida Araucária, nº 135, CEP. 
97.874-000, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 
17.287.625/0001-89 por ter apresentado o Menor Preço nos itens no valor de R$ 
3.710,00(tres mil, setecentos e dez reais), na data de 15/03/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte dois(13/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 15/03/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de gêneros 
alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr
Empresas vencedoras:
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, 
Parque Industrial I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço nos itens no 
valor de R$ 19.116,50(dezenove mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos), 
e LOKOMOTIVA ESTAMPARIA LTDA, com sede na Avenida Araucária, nº 135, 
CEP. 97.874-000, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 
17.287.625/0001-89 por ter apresentado o Menor Preço nos itens no valor de R$ 
3.710,00(tres mil, setecentos e dez reais), na data de 15/03/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte dois(13/05/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de gêneros 
alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 060/2022
ID: Nº. 2432
Data do Contrato: 13/05/2022
Contrato de Compra Venda nº 061/2022
ID: Nº. 2433
Data do Contrato: 13/05/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, 
Parque Industrial I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço nos itens no 
valor de R$ 19.116,50(dezenove mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos), 
e LOKOMOTIVA ESTAMPARIA LTDA, com sede na Avenida Araucária, nº 135, 
CEP. 97.874-000, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 
17.287.625/0001-89 por ter apresentado o Menor Preço nos itens no valor de R$ 
3.710,00(tres mil, setecentos e dez reais), na data de 15/03/2022.
Adjudicado e Homologado em 13/05/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte dois(13/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 
 

EDITAL 02/2022 

 

A Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2022, através do seu Presidente, Sr. Adriano Horn, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 138/2022, RESOLVE: 

 

Art 1º - RETIFICAR o item 2.2.1 do Edital nº 01/2022, de 09 de maio de 2022, do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022: 

 

 ONDE SE LÊ: As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de 

Recursos Humanos, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama – 

PR.  

LEIA-SE: As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de 

Recursos Humanos, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322, Zona I, em 
Umuarama – PR. 

 

Art. 2º - Os demais itens do Edital nº 01/2022 permanecem inalterados. 

 

 
Umuarama/PR, 17 de maio de 2022. 

 
 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Francisca Rosa da Silva Primo 06º
Cargo: Professor de Educação Física (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Ivanildo Pinheiro 04º
Cargo: Professor (20 horas)
Local provável da vaga:
Escola Ney Aminthas de Barros Braga (Distrito de Carbonera)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Maria da Penha Lira Xavier 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 24 
de maio de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 17 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 33/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 100/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 33/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOMEMBRANA 
DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 1,00MM COM INSTALAÇÃO PARA VALA 
DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/05/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANA
[NÁHOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 34/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 101/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 34/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS EXTRA DOMICILIARES (BOTA FORA) ORIUNDOS DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E 
DESCARTE EM LUGAR LICENCIADO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
PELO PERÍODO DE 08.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
PONTO VERDE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/05/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 208/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: V. ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 85.004.901/0001-04, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONSINI, nº 428, 
CENTRO CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDEMAR ANTUNES DA CRUZ, 
portador(a) do RG. nº  3472380 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 198.839.279-91, residente 
e domiciliado à Av. Marcionilio P. dos Santos 406 – centro – São Jorge do Patrocínio 
– Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
50/2021, Processo n° 136, data da homologação da licitação 29/06/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT.
ADITIVADA VALOR TOTAL
01 500 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE LIVRE, 
MINIMO 7 PRATOS DE SALADAS E 09 PRATOS QUENTES COM SERVIÇO DE 
RESTAURANTE COMPLETO E INCLUSO 01 (UM) REFRIGERANTE GARRAFA KS 
290ML., OU 01 (UM) COPO DE SUCO 300ML OU 01 (UMA) AGUA MINERAL 500ML, 
AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO DE 02 (DOIS) SABORES. 27,80 
125 3.475,00
VALOR ADITIVO 3.475,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 17/05//2022.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 106, DE 17 DE MAIO DE 2022
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Zeladoria Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, portador da CI/RG n.º 15.590.173-
4 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 068.304.278-51, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Zeladoria Municipal.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogado em inteiro teor a Portaria n.º 013 de 04 de janeiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 107, DE 17 DE MAIO DE 2022
Designa para ocupar o cargo de Diretor de Licitação e Compras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor ODALTO GNANN CAMARGO, matrícula nº 8397, portador 
da CI/RG nº 6.278.158-0 – SSP/PR para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Licitação e Compras, sem ônus para o Município.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE IMPLANTAÇÃO DE LICENÇA 
DE USO SISTEMA AUDATEX GOV, COM TREINAMENTO DA PLATAFORMA E 
MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 13/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-9.216,00 (nove mil, duzentos e dezesseis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de maio de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 3974/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxílio Doença ao Servidor Público Municipal Senhor, RUMUALDO 
BONILHO SAMPAIO, portador da carteira de identidade RG sob nº. 5.111.176-1 SSP/
PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 718.880.719-15, nomeado pelo Decreto 
421/2011 para o Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com base no atestado 
médico apresentado, a partir de 11 (onze) de maio de 2022, com encargos a serem 
suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias 
do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3975/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora ELAINE AGUIAR 
CORRÊA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 093.585.459-25 
e carteira de identidade RG sob nº 13.022.818-6 SSP-PR, com matrícula 3648, 
correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 18 (dezoito) de 
maio a 16 (dezesseis) de junho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2022
Processo nº. 064/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: M.PIVETA COMPRESSORES – ME
CNPJ 13.207.517/0001-06
VALOR: R$ 4.579,20 (quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE COMPRESSOR DO 
LAVATÓRIO DO PÁTIO DO MUNICÍPIO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 17 de maio de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 014/2021 FIRMADO EM 26/02/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-
4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA com sede a Avenida Juvenal 
Silva Braga, nº 165, centro na cidade de Esperança Nova – PR, CEP: 87.545-000 
neste ato representada pela Srª. Vilma Maria de Almeida Laverde, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.534.733-8 SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado na Avenida Marcionílio Pereira 
Santos, nº 14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, CEP: 87.555-000, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.014, firmado em 26 de fevereiro de 
2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, passando sua vigência para 26/04/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 24 de fevereiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO
CPF: 382.670.838-55

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 106/2022
Conceder a servidora que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A servidora Srª. GISELE APARECIDA SALES portador (a) do RG sob 
nº. 10.746.230-9 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 068.136.259-69, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação de Função 
no percentual de 24% sob seu vencimento, para exercer a Função de Lavadeira de 
Uniformes no departamento de Esporte, cumulativamente com as funções do cargo 
efetivo, a partir de 04 de abril de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de abril de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2022
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR: O SR. REINALDO APARECIDO COLUCCI, portador do RG sob nº 
5.787.064-8 e inscrito no CPF sob nº 835.116.959-53 ocupante do cargo efetivo de 
Trabalhador Braçal, para prestar serviço junto a Escola Wallace Thadeu de Mello 
e Silva, na sede do Município, exercendo funções de controlar de entrada e saída 
de alunos da escola até o ônibus Escolar, cumprindo assim as recomendações 
médicas, sem execução de esforço físico, a partir de 18 de maio de 2022, revogando 
as disposições em contrário em especial a portaria nº 105/2022 esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 17 de maio de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
ESTADO DO PARANA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE
PARTES: O Fundo de Previdência do Município de Xambrê e a Consignet Sistemas Ltda.
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades 
do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob 
o nº. 23.112.748/0001-81, ao Fundo de Previdência do Município de Xambrê, com 
o objetivo de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais 
realizem consignações de descontos e outras operações em folha de pagamento por 
meio da internet.
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (Cinco) anos, a contar 
a partir da data da efetiva implantação do CONSIGNET.
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.
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COMPRAS 
NET

ITEM MATERIAS DIVERSOS UNID. QTD LICITADO CONTRATADO MARCA FIRMA CONTRATADA

1.251,00R$                
2.232,00R$                

57.000,00R$             
1.353,00R$                
2.533,00R$                
3.095,00R$                

533,00R$                    
1.175,00R$                
1.900,00R$                

61.200,00R$             
550,00R$                    
719,00R$                    

1.111,00R$                
1.186,00R$                
1.698,00R$                
3.408,00R$                

15.300,00R$             
210,00R$                    
598,00R$                    

67.660,00R$             
126,00R$                    

1.466,00R$                
5.126,00R$                
1.417,80R$                
2.630,00R$                
2.200,00R$                

19.060,00R$             
14.880,00R$             
12.306,00R$             
17.410,00R$             
18.725,00R$             
24.344,00R$             

71,00R$                       
28.700,00R$             

1.228,80R$                
3.870,00R$                

10.400,00R$             
43.800,00R$             

3.978,00R$                
1.446,00R$                

138,00R$                    

1.984,00R$                

14.760,00R$             
19.520,00R$             
18.448,00R$             
22.652,00R$             

5.420,00R$                
7.736,00R$                
5.519,00R$                
4.200,00R$                
5.438,00R$                
5.509,00R$                
8.500,00R$                
1.028,00R$                

680,00R$                    
767,00R$                    
770,00R$                    
790,00R$                    
750,00R$                    
750,00R$                    

1.700,00R$                
1.100,00R$                

533,00R$                    
1.243,00R$                

15.400,00R$             
1.176,00R$                

330,00R$                    
500,00R$                    

77.250,00R$             
33.360,00R$             
24.940,00R$             
30.588,00R$             
30.740,00R$             
33.600,00R$             
51.200,00R$             

1.584,00R$                
3.280,00R$                
8.100,00R$                

879.879,58R$          

COMPRAS 
NET

ITEM MADEIRAMENTOS UNID. QTD LICITADO CONTRATADO MARCA FIRMA CONTRATADA

4.300,00R$                
Forro de madeira (pinus) – Por M² 4.299,00R$                

3.095,00R$                
2.595,00R$                
2.595,00R$                
5.125,00R$                
9.150,00R$                

10.600,00R$             
13.950,00R$             
15.250,00R$             

4.800,00R$                
2.500,00R$                
1.080,00R$                
1.180,00R$                
4.827,00R$                

10.552,00R$             
14.430,00R$             
11.000,00R$             

121.328,00R$          

SOMA LOTE I

SOMA LOTE II

PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

LOTE I PREÇO UNITÁRIO
PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico de 36/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa destinada a aquisição parcelada de 
medicamentos constantes da relação da REMUME, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital do.

LOTE II PREÇO UNITÁRIO
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COMPRAS 
NET

ITEM ÁGUA FRIA UNID. QTD LICITADO CONTRATADO MARCA FIRMA CONTRATADA

2.800,00R$                
1.930,00R$                

198,00R$                    
166,00R$                    

1.400,00R$                
180,00R$                    
211,00R$                    
230,00R$                    
584,00R$                    
450,00R$                    
220,00R$                    

24,00R$                       
212,00R$                    

2.898,00R$                
4.771,00R$                

311,00R$                    
550,00R$                    
638,00R$                    

1.553,00R$                
1.499,00R$                
4.512,00R$                
7.665,00R$                

378,00R$                    
47,00R$                       

4.800,00R$                
2.800,00R$                
2.755,00R$                
1.097,00R$                
1.776,00R$                
2.180,00R$                

175,00R$                    
2.594,00R$                
1.448,00R$                

53.051,98R$             

COMPRAS 
NET

ITEM ESGOTO unid QTD LICITADO CONTRATADO MARCA FIRMA CONTRATADA

207,00R$                    
105,00R$                    

2.880,00R$                
1.009,00R$                

965,00R$                    
499,00R$                    

73,00R$                       
739,00R$                    
228,00R$                    
135,00R$                    
269,00R$                    
290,00R$                    

12.089,00R$             
12.990,00R$             
12.990,00R$             

6.978,00R$                
52.446,00R$             

COMPRAS 
NET ITEM INSTALAÇÃO ELÉTRICA UNID. QTD LICITADO CONTRATADO MARCA FIRMA CONTRATADA

 R$                    189,00 
 R$                    414,00 

 R$                5.836,80 

 R$                    230,00 

 R$                    322,00 

 R$                       88,00 
 R$                1.067,00 
 R$                6.739,00 
 R$                1.609,00 
 R$                4.009,00 
 R$                    499,00 
 R$                    447,00 

 R$                       60,00 

 R$                3.125,00 
 R$                    395,00 
 R$                    289,00 
 R$                    586,40 
 R$                          7,00 

 R$                    617,00 

 R$                    720,00 
 R$                    707,00 
 R$                    162,00 
 R$                1.727,00 
 R$                4.977,50 
 R$             11.999,00 
 R$                3.037,00 
 R$                    370,00 
 R$                    248,00 
 R$                    344,00 
 R$                    615,00 
 R$                    296,00 
 R$                    549,00 
 R$                    295,00 
 R$                    374,00 
 R$                    315,00 
 R$                    650,00 
 R$                1.076,00 
 R$                1.076,00 

 R$                1.115,00 

 R$                2.399,00 
 R$                    218,00 
 R$                    497,00 
 R$                    209,00 
 R$                       96,00 
 R$                2.239,00 
 R$                3.539,00 
 R$                5.539,00 
 R$                1.100,00 
 R$                7.200,00 
 R$                1.899,00 
 R$                2.999,00 
 R$                5.000,00 

SOMA LOTE III

PREÇO UNITÁRIO
PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

PREÇO UNITÁRIO
PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

SOMA LOTE IV

PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

LOTE III

LOTE IV

LOTE V

PREÇO UNITÁRIO
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 R$                    206,00 
 R$                    101,00 
 R$                    240,00 
 R$                       99,00 

 R$                2.400,00 

 R$                    800,00 
 R$                    433,00 
 R$                    602,00 
 R$                    557,00 
 R$                    299,00 
 R$                       25,50 
 R$             16.587,00 
 R$                3.699,00 
 R$                1.647,00 
 R$                4.739,00 
 R$                2.888,00 
 R$                3.597,00 
 R$                3.879,00 
 R$             23.635,00 

 R$                3.419,00 

 R$                2.159,00 

 R$                2.700,00 

 R$             14.789,00 

 R$             18.580,00 

 R$                1.709,00 
 R$                4.319,00 
 R$                    784,00 
 R$                1.262,00 
 R$                    521,00 
 R$                1.337,00 
 R$                1.419,00 
 R$                1.201,00 
 R$                3.184,00 

 R$             15.320,00 

 R$                2.984,00 

 R$             38.920,00 

 R$             22.539,00 

 R$             25.159,98 
 R$                5.229,00 
 R$                    692,00 
 R$                       56,00 
 R$                    209,00 
 R$                    234,00 
 R$                7.020,00 
 R$                    278,00 
 R$                    406,00 
 R$                    578,00 
 R$                1.965,00 
 R$                    166,00 
 R$                    180,00 

 R$                    119,00 

 R$                    115,00 

 R$                    138,00 

 R$                       96,00 

 R$                    107,00 

 R$                7.490,00 
 R$                9.200,00 
 R$             23.398,98 

 R$                    878,00 

 R$             23.998,98 

 R$                1.171,00 

 R$                1.299,00 

 R$                    999,00 

 R$                    999,00 

 R$                    243,00 
 R$                5.154,00 
 R$                8.899,00 
 R$                1.903,00 

 R$             26.000,00 

3/4
 R$             12.970,00 

 R$                2.807,00 
 R$                    257,00 
 R$                    990,00 
 R$                    219,00 
 R$                    222,00 
 R$                    301,00 
 R$                       69,00 
 R$                    915,00 
 R$                       57,00 
 R$                       56,00 

 R$                7.019,00 

 R$                1.858,27 

 R$           475.816,39 SOMA LOTE V

GERAL GERAL DO PREGÃO 1.582.521,95R$                                            

MARILUZ, 17 DE MAIO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º 
da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 260.000,06 (duzentos e sessenta mil reais e seis centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
504 209 3.3.90.30 Material de consumo 190.969,36
  07 SEC. DE ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSIT.
  07.01 DIVISÃO DE ED. INF. E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
104 972 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 69.030,70
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 17 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$37.000,00 (trinta e sete 
mil reais), destinados a custear as dotações com recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Especial – SUAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$37.000,00 (trinta e sete mil reais), 
destinados a custear as dotações com recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Especial – SUAS, com 
recursos do superávit financeiro da fonte de recursos 935, na seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 –REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.063- Repasses do Bloco de
935 – Bloco de Financiamento da Proteção Especial – SUAS – ex. anterior
3.3.90.30.00 – material de consumo .................................................. 22.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica............ 15.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................... 37.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 935 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
935 Bloco de Financiamento da Proteção Especial – SUAS – ex. anterior 37.000,00
Art. 3º - Em decorrência do presente Decreto, ficam alteradas as ações da Lei nº 66/2021, de 20 de dezembro de 2021, 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27/2021, de 19 de julho de 2021, a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2022, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 17(dezessete) dias do mês de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 053, DE 17 DE MARIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 31036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF
Fonte: 33340 - Convênio  MAPA N° 890046/2019 - Aquis. Rolo Compactador
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 33795 - Contrato Repasse Nº 852136/2017/MTUR - Construção Rodoviária
Fonte:  33800 - Contr. de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
Art. 2o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
18.321,05 (dezoito mil; trezentos e vinte um reais e cinco centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas, 
na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 31036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF
3.3.90.93.00.00 (527) Indenizações e Restituições                                                     R$: 155,84
Fonte: 33340 - Convênio  MAPA N° 890046/2019 - Aquis. Rolo Compactador
4.4.90.93.00.00 (528) Indenizações e Restituições                                                  R$: 1.579,58
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 33795 - Contrato Repasse Nº 852136/2017/MTUR - Construção Rodoviária
4.4.90.51.00.00 (529)Obras e Instalações                                                                R$: 8.263,49
Fonte:  33800 - Contr. de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
4.4.90.51.00.00 (530)Obras e Instalações                                                                R$: 8.322,14
TOTAL R$: 18.321,05
Art. 3o Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 31036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF        R$: 155,84
Fonte: 33340 - Convênio  MAPA N° 890046/2019 - Aquis. Rolo Compactador   R$: 1.579,58
Fonte: 33795 - Cont. Repasse Nº 852136/2017/MTUR - Construção Rodoviária  R$: 8.263,49
Fonte:  33800 - Contr. de Rep. Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- R. Pq. Rodeio   R$: 8.322,14
TOTAL R$: 18.321,05
Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 054, DE 17 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguinte dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
 Fonte: 1036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte:  800 - Contr. de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
Art. 2o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$:5.987,04 (cinco mil; novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos), destinados a ocorrer com despesa 
classificada na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 1036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF
3.3.90.93.00.00 (531) Indenizações e Restituições                                                  R$: 5.607,87
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte:  800 - Contr. de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
4.4.90.51.00.00 (532) Obras e Instalações                                                                  R$: 379,17
TOTAL R$: 5.987,04
Art. 3o Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 1036 - Transferência do Fundeb - complementação da União - VAAF       R$: 5.607,87
Fonte:  800 - Contr. de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Ref. Pq. Rodeio R$: 379,17
TOTAL R$: 5.987,04
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 77/2022 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 20/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 20/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a Contratação de empresa para Aquisição de materiais de construção, elétrico, 
hidráulico, tintas, entre outros para reforma da Creche Sagrada Família do distrito de Elisa e ampliação 
do CMEI São José deste Município de Xambrê/PR, a favor das seguintes empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 32.735.001/0001-70 

 
R$ 7.584,87 (sete mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos) 

JB SOUZA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

31.994.766-0001/62 
 

R$ 37.717,57 (trinta e sete mil setecentos e 
dezessete reais e cinquenta e sete centavos) 

M A ZOLIM COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
EPP 

29.201.304/0001-07 
 

R$ 56.299,00 (cinquenta e seis mil duzentos e 
noventa e nove reais) 

TOTAL GERAL 
R$ 101.601,44 (cento e um mil seiscentos e um 
reais e quarenta e quatro centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 17 (dezessete) de maio de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 12 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 
660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma: 
Lote 01 e Lote 02:
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$6,27;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$5,24;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$5,24;
Item 4 – Etanol ......................... R$ 4,67;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 02 de março de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2022). 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 
14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 001, de 13 de janeiro de 2022, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Eunice 
Barbosa Torres de Almeida (Membro) e Patrícia Barbato (Membro), na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022), visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo licitatório juntamente com seus 
Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou 
da presença de eventuais licitantes ou mesmo de envelopes encaminhados via postal até o 
presente momento, apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço 
Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo com a 
análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado 
junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço 
Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal 
Umuarama Ilustrado (pág. B5) no dia 14/05/2022, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 084, 
pág. 1) no dia 16/05/2022, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o 
conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de 
envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo certificado nos Autos o número 
de ordem, data e hora de recebimento destes protocolos, passando-se a analisa-los 
em conformidade com os termos do Edital: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
RG/CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) DATA HORA 

01 
S. C. GNOATTO 
ATENDIMENTO 

HOSPITALAR – ME 
07.223.961/0001-04 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
AMBULATORIAL (40H) 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DENTISTA (20H) 

16/05/2022 14:01 

02 RAFAEL FERNANDES 
DIAS LTDA – ME 44.020.118/0001-57 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
AMBULATORIAL 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 

16/05/2022 14:07 

Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no 
invólucro conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais 
credenciados até o momento: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 

CREDENCIADO(A) 
CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO 
(DESCLASSIFICAÇÃO) 

01 
S. C. GNOATTO 
ATENDIMENTO 

HOSPITALAR – ME 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL (40H) 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 

CLASSIFICADO(A) - 
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3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DENTISTA (20H) 

02 RAFAEL FERNANDES 
DIAS LTDA – ME 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 

CLASSIFICADO(A) - 

Ato contínuo a Comissão foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o 
conteúdo analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão 
conforme a tabela acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será 
divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), 
no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 
e, após o término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão 
encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo 
encaminhados, na sequência, para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, 
declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia 
Barbato, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
 
 

_____________________________
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO 

Presidente 
 
 
 

_____________________________ 
PATRÍCIA BARBATO 

Membro  
 
 
 

_____________________________ 
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA 

Membro 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 30 de maio de 2022, às 
09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário - para: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), PARA ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ., Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
LEI N.º 2.059 DE 17 DE MAIO DE 2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA INSTITUIÇÃO QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção social mediante Termo de Colaboração ao Lar dos 
Velhinhos São João Batista – CNPJ: 78.193.083/0001-70, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais, 
que serão desembolsados mensalmente conforme plano de trabalho apresentado no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 017/2022
  Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao acolhimento institucional a Pessoa Idosa, acima dos 60 anos, 
de ambos os sexos. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e excepcionalmente, de longa permanência 
quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento ou convívio familiar;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade com a Resolução 028/2011 e 
Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá estar devidamente regularizada e 
legalizada perante os órgãos Federal, Estadual e Municipal, bem como, cumprir o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso apresentado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 017/2022.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 17 dias do mês de maio de 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 626/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AUTORIZA A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO, 
a Senhora LILIAN RENATA NAKASHIMA, a viajar nos dias 17, 18 e 19 de maio de 
2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para curso de capacitação referente a 
Planta Genérica do IPTU, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 13 de maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 04
CONTRATO 001/2018-FAPI
DISPENSA 001/2018-FAPI
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA PARA GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA 
- FAPI
O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE ICARAÍMA - FAPI, inscrito no CNPJ 08.774.349/0001-92, com sede na Rua 
dos Pioneiros, 535 - Centro - Icaraíma, CEP 87.530-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Superintendente Sr. 
Jair Gonçalves e a empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, estabelecida à Rua XV de Novembro, n° 204 - 1.o andar, CEP 
11010-150, Santos - SP - CEP 11010-150, e-mail: jose.junior@creditoemercado.com.
br, inscrita no CNPJ 11.340.009/0001-68, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Marco Antonio Rodrigues Martins, brasileiro, portador do RG. n° 3.221.554 SSP/
SP, CPF n° 225.397.438-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem:
Clausula Primeira: O prazo do presente instrumento, na melhor forma de direito, 
ajustados e contratados, que a prestação de serviços, do objeto mencionado acima, 
teve sua vigência prorrogada para o período de 02/04/2022 até 01/04/2023.
Clausula Segunda: O valor total a ser pago será de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos 
e oitenta reais), sendo 12 parcelas mensais de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta 
reais).
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato.
E, por estarem juntos e contratos, assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Icaraíma-Pr, 29 de março de 2022.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ICARAÍMA
PEDRO ALVES MACHADO
DIRETOR PREVIDENCIÁRIO - FAPI
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 232/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 084/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 084/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para futura aquisição e 
instalação de “bate maca”, com a finalidade de atender a demanda da Unidade de 
Pronto Atendimento e demais Unidades de Saúde Familiar desse Município, sendo 
a empresa vencedora:
MARCENARIA MARCHETTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.796.794/0001-59, 
vencedora dos global da licitação, com valor total máximo de R$ 36.900,00 (trinta e 
seis mil e novecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2022 
Pregão Eletrônico nº 084/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARCENARIA MARCHETTO LTDA - ME, CNPJ nº 
20.796.794/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
futura aquisição e instalação de “bate maca”, com a finalidade de atender a demanda 
da Unidade de Pronto Atendimento e demais Unidades de Saúde Familiar desse 
Município.
Valor Total: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de maio de 2022 e término em 16 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 048/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: IDGP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EM GESTAO PUBLICA 
LTDA, CNPJ nº 27.662.256/0001-10
Objeto do Contrato: Contratação da empresa IDGP INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA, que será responsável pela 
capacitação dos servidores que atuam na Secretaria Municipal de Administração, com 
participação no 1º CONGRESSO NACIONAL DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.
Valor Total: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 17 de agosto de 2022.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2022, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: MEDICAL PRIME GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 43.403.587/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MEDICAL PRIME GESTAO DE 
SERVICOS MEDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 43.403.587/0001-92, 
credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2022, que será 
responsável pela prestação de serviços médicos, para complementar o regime de 
plantão presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da Unidade 
de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, 
Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017. 
Valor Total: R$ 123.593,28 (cento e vinte e três mil, quinhentos e noventa e três reais 
e vinte e oito centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, tendo início em 17 
de maio de 2022 e término em 17 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado por 
igual período, caso haja interesse da administração e com anuência da credenciada, 
nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 050/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE DE DIREITO PUBLICO LTDA, CNPJ nº 
35.883.382/0001-23
Objeto do Contrato: Contratação da UNIVERSIDADE DE DIREITO PUBLICO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 35.883.382/0001-23, que será responsável pela capacitação de 
servidor que atua na Secretaria Municipal de Planejamento, com participação no 
CURSO SOBRE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS.
Valor Total: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 17 de agosto de 2022.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 157/2022
SUMULA: refoga a portaria 127/2022, que concedeu licença tratamento saúde o 
servidor Claudecir Nascimento, determinando seu retorno imediato ao trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º -  Revoga-se a portaria 127/2022, que concedeu licença tratamento saúde ao 
servidor Claudecir Nascimento, Motorista l, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
7.625.778-7-SSP-PR, determinado, via de consequência, o retorno à sua  função de 
forma gradual conforme o atestado de saúde ocupacional  correlato.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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DECRETO Nº. 058/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 12/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 12/2022, Aquisição de escada 

giratória para veículos, destinada ao Departamento de Transporte Controle e Frotas de Esperança 

Nova/PR, bem como a todas as Secretarias que dela necessitarem., Estado do Paraná, tendo sido 

declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 

processo: 

 
1) METALURGICA DESTERRO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 95.759.767/0001-05 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 

                             Esperança Nova/PR, 17/05/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N º. 011/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão 
da sessão pública de abertura do Edital de Tomada de Preços n°. 011/2022 - 
PMU, objetivando a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de revitalização da Praça Sete de Setembro, com área de 
3.627,40m2, localizada na Av. Rio Grande do Norte, Município de Umuarama – PR., 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, para que seja  
feita a correção da planilha orçamentária, no qual acarretará em alteração de valor 
total da obra, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento que 
seria realizada no dia 27 de maio de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 17 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.992/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 006/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 006/2022 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para instalação de alarme (em regime 
de comodato)  e prestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 7 
(sete) dias por semana, nos imóveis da Secretaria de Assistência  Social do Município  
e seus Programas, tendo sido declarada vencedora a empresa INVIOLAVEL 
UMUARAMA LTDA. EPP, para o  lote único.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.993/2022
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras 
apresentadas nos processos licitatórios da Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana - SESTRAM, na modalidade Pregão Eletrônico, realizados do ano 
de 2022 e 2023, integrada por:
ELIZEU VITAL DA SILVA                            CPF 350.163.969-49
DIANÊS MARIA PIFFER                             CPF 773.839.589-34
JURACY ANTONIO NARCIZO                   CPF 474.319.629-91
KENNY JULIAN GONÇALVES                   CPF 053.199.659-07
VALDINEY ROBERTO  RISSATO              CPF 756.464.639-04
RENAN CHINAGLIA LEPRE                      CPF 081.189.709-57
REGINA GOMES DUARTE                         CPF 068.166.039-23
TALITA LUNA SILVA                                   CPF 066.155.439-23
THIAGO MOTA NERI                                  CPF 044.897.899-71
SONYANGELA IMAI ROSSI                       CPF 047.074.099-03
ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE       CPF 026.783.209-52
MARCOS ANTONIO PEIXE                        CPF 640.308.229-91
ENIVALDO RIBEIRO                                   CPF 588.074.039-00
CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS    CPF 809.199.449-49
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras 
avaliadas, aprovadas ou reprovadas com as devidas justificativas.
   Art. 3º. A Comissão  atuará com no mínimo 03(três) integrantes, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer no ato das avaliações, quanto a pertinência de sua 
área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, 
porém sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 76/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de câmara para conservação de vacinas e medicamentos 
para instalação na Farmácia Municipal..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 17 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
12.900,00 (doze mil e novecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RUDIMAR LINCK
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 27/2022, para Aquisição de câmara 
para conservação de vacinas e medicamentos para instalação na Farmácia Municipal.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/MF: nº 27.074.498/0001-93, 
Aquisição de câmara para conservação de vacinas e medicamentos para instalação 
na Farmácia Municipal., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei 
n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/05/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 28/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 28/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Maio de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DAIANE RAMOS CONSTANTINO, RG: 6.577.481 /SSP-SC CPF: 
084.921.739-39.
OBJETO: Prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.207,09 (Um mil duzentos e sete reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/05/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 17 de Maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 027/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 021/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para a empresas seguinte:
 - ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 36.356.658/0001-88. 
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul - PR, 17 de maio de 2022.
Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO  DO  PARANÁ 
PORTARIA Nº 113/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Sr. PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/RG sob nº 
6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, 
para viagem à cidade de Ivaiporã-PR, com saída no dia 18 e retorno no dia 19 de maio 
de 2022, para transporte de paciente do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 
de janeiro de 2020, a Servidora Municipal KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob n.º 
12.440.931-4 SSP/PR e CPF sob n.º 327.947.988-63, CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para viagem a cidade de Londrina-PR, com 
saída no dia 18 e retorno no dia 19 de maio de 2022, para participar de curso do TCE – Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, sobre Compras Públicas de Medicamentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 111/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de 
janeiro de 2020, ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-
9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, para viagem a cidade de Londrina-PR, com saída no dia 18 e retorno no dia 19 de 
maio de 2022, para participar de curso do TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sobre Compras Públicas de Medicamentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 112/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG 
sob nº 10.907.874-3 SSP/PR e CPF sob nº 272.936.348-38, CHEFE DA DIVISÃO 
DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, para viagem a cidade de Londrina-PR, com saída no dia 18 e retorno no dia 
19 de maio de 2022, para participar de curso do TCE – Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, sobre Compras Públicas de Medicamentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/03/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita5.023,60
03/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita37.715,04
04/03/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita1.778,40
04/03/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita2.075,80
04/03/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita1.169,40
07/03/2022 MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (para 2022) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita120.000,00
07/03/2022 FNS - SAMU 192 - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita21.919,00
07/03/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita2.945,00
07/03/2022 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita1.000,00
07/03/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita155,00
07/03/2022 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita2.046,28
08/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.382,83
09/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.733,59
10/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 550.250,50
10/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-110.050,09 
10/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 101,31
10/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -20,26 
10/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita25.892,82
11/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita1.194,11
11/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita1.194,11
11/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita1.194,11
11/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.686,74
14/03/2022 MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (para 2022) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita14.544,00
14/03/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita39.430,43
14/03/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita6.450,00
14/03/2022 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.453,00
14/03/2022 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.000,00
14/03/2022 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita13.950,00
15/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita10.077,10
15/03/2022 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita873,76
16/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita54.058,57
16/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita3.370,82
16/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.528,11
18/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 103.610,63
18/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-20.722,11 
18/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 71,81
18/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -14,36 
18/03/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal - Receita81,92
18/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.063,86
21/03/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 23.230,69
21/03/2022 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 14.453,81

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

22/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.330,39
23/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita40.215,96
28/03/2022 Recursos Livres Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal - Receita 6.141,29
29/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.708,28
30/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 354.448,28
30/03/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-70.889,65 
30/03/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita47.819,52
30/03/2022 Recursos Livres Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal - Receita 3.765,78
31/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita3.370,82
31/03/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.489,38

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO  DO  PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, 
autorizado viajar à cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no dia 13 de 
Maio do corrente ano, onde irão juntamente com os nobres vereadores(as) Carlos 
Alexandre Barbosa e Ovídio Alves Teixeira, no escritório regional do deputado estadual 
e Secretário de Estado da Administração Marcel Micheletto, para tratarem de assuntos 
de interesse deste município cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) diária, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
13/05/2022 Saída: 07:00:00hs dia 13/05 /Chegada: 17:00hs dia 13/05 ½
363,37 363,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 11 de Maio de 2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
036/2022
Contrato de Aquisição nº 066/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde, que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal 
de Saúde CISA AMERIOS 12º RS, com recursos oriundos do Convênio nº 
922523/2021, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
Prazo início em 18 de abril de 2022 e término em 18 de junho de 2022
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 003/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 062/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 062/2019, aumentando 
o valor pactuado na cláusula quinta, em 25% (vinte e cinco por cento), passando 
para até R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) anuais, devido 
aumento da demanda.
Umuarama, 17 de maio de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador
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Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1747/2021, de 22/11/2021, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 23/11/2021, edição de nº 2395, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 3.062.909,41 (Três milhões, sessenta e dois mil, novecentos e nove reais e quarenta e um centavos), 
destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAIS
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
144 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.000,00
352 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     15.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     15.000,00
466 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     15.000,00
473 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
585 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     50.000,00
589 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     50.000,00
671 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     35.000,00
795 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA..........................................................................R$    175.000,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     50.000,00
1077 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$    200.000,00
1114 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$    170.000,00
1118 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    500.000,00
1130 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$    100.000,00
1217 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     22.843,22
3588 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.558,75
3589 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     40.385,94
3588 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA..........................................................................R$  1.088.787,91
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     40.000,00
1924 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     40.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
2061 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     49.367,87
3583 FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     25.000,00
2210 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     75.000,00
2217 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    100.000,00
2274 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA..........................................................................R$    259.367,87
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SCFV
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
2472 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
2488 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     40.000,00
2500 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     60.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      5.000,00
2627 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    170.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    100.000,00
3294 FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. Não Previdenciárias 
SOMA..........................................................................R$    275.000,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.....................................R$     10.000,00
2789 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     30.000,00
2792 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.000,00
2795 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     25.000,00
2796 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     70.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.132000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      8.400,00
2801 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$  1.051.353,63
2810 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISÍCA................R$     20.000,00
2818 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$  1.079.753,63
TOTAL.........................................................................R$  3.062.909,41
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............R$    168.787,91
FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. Não Previdenciárias.......R$    100.000,00
FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública.........................R$    100.000,00
FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art.1ºB).......................................R$     39.367,87
SOMA..........................................................................R$    408.155,78
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).......................................R$  1.836.353,63
SOMA..........................................................................R$  1.836.353,63
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
355 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      5.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
545 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA..........................................................................R$     15.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     35.000,00
1998 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     20.000,00
2047 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.017000 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL...R$     10.000,00
2163 FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
SOMA..........................................................................R$     65.000,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
2468 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
2471 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
SOMA..........................................................................R$     20.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.002000 PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIOS
4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................R$    700.000,00
2574 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    700.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
2642 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      5.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.132000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      8.400,00
2800 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      8.400,00
TOTAL.........................................................................R$  3.062.909,41
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.060 DE 17 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ de R$ 32.000,00(trinta e dois mil reais), por Superávit Financeiro apurado em 31/12/2021, conforme discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.241.0012.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA
 921 - 3.3.50.43.00.00 03000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 32.000,00
 Total Suplementação: 32.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
excesso de arrecadação por fonte de recursos:
 Superávit Financeiro
 Recurso Livre                                                                                              Fonte: 03000                                     32.000,00
                                                                                                                          Total Superávit Financeiro:    32.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de maio de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.261 DE 17 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.060 de 17 de maio de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ de R$ 32.000,00(trinta e dois mil reais), por Superávit Financeiro apurado em 31/12/2021, conforme discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.241.0012.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA
 921 - 3.3.50.43.00.00 03000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 32.000,00
 Total Suplementação: 32.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
excesso de arrecadação por fonte de recursos:
 Superávit Financeiro
 Recurso Livre                                                                                              Fonte: 03000                                     32.000,00
Total Superávit Financeiro:    32.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de maio de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

    
                                                
                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 06 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tintas de demarcação viária e material 
de sinalização das ruas e avenidas.  
  
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 124.083,33(cento e vinte e quatro mil e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022 

PREGÃO Nº 47/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 20 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
06 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 06 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 06 de junho de 2022 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

    
                                                
                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 07 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DO 
GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: DIVERSAS SECRETARIAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 78.584,25 (setenta e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2022 

PREGÃO Nº 48/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 23 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:45 do dia 
07 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 07 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 07 de junho de 2022 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

    
                                                
                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 02 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE DE SOLO 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Obras  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 452.000,00(quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 16 de maio de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 

PREGÃO Nº 49/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 18 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 
02 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 02 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00do dia 02 de junho de 2022 
 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

    
                                                
                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 01 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura destinado atender a demandas dos setores 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: DIVERSAS SECRETARIAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 557.287,90 (quinhentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e noventa centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

PREGÃO Nº 45/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 19 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
01 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 01 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 01 de junho de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 167/2022
b) Licitação Nrº             :            85/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 12/05/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Embalagens Descartáveis para atender a FESTA JUNINA E FESTA DO 
DIA DAS CRIANÇAS, das Escolas e CMEIS da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR em 2022.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANTONIO FRANCISCO MARCILIO & CIA LTDA  inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.979.759/0001-60 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 526,40 (quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 12 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 171/2022
b) Licitação Nrº             :            86/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 16/05/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA VISANDO GA-RANTIR ACESSO INTEGRAL 
AS AÇÕES DE SAÚDE BU-CAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.303.0020.2.049. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-CAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VICTOR FERNANDO COSTA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.731.460/0001-30 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 173/2022
b) Licitação Nrº             :            87/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 16/05/2022
e) Objeto Homologado  : FORNO INDUSTRIAL , AQUISIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADO A 
ESCOLAS E CMEIS
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASA DO FOGÃO CHAMA AZUL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.606.955/0001-43 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 177/2022
b) Licitação Nrº             :            88/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 17/05/2022
e) Objeto Homologado  : RECARGA DE TONNER  - CONTRATAÇÃO MODELO CO-MODATO
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI- EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 97.358.386/0001-40 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  170/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4056 RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE 088.872.109-93  34°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 (dezessete) DE MAIO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  171/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de 
março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4042 ANA PAULA DA SILVA SOUZA   108.048.459-05 51°
4324 SILVANA ALVES DOS SANTOS 035.576.659-09 52º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 (dezessete) de MAIO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 514/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 17 de Maio de 2022, o servidor ROBSON ALENCAR DOS SANTOS, CPF. nº 
005.983.879-51, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal Obras, Viação e 
Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PORTARIA Nº. 495/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a cidade 
de Curitiba, nos dias 18, 19,20  e 21 maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
18, 19,20 e 21 maio de 2022.  QT. DIÁRIAS
03 diária  VALOR UNITÁRIO
 150,00 + 150,00 +150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 496/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRES) diária para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba/PR nos 
dias de 20, 21, 22 e 23 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finança
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551, Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21, 22 e 23 de maio de 2022. QT. DIÁRIAS
03 DIARIA  VALOR UNITÁRIO
150,00 + 150,00
+150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 497/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretária. QT. DIÁRIAS
5 diárias
 VALOR UNITÁRIO
 75,00 X 5= VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.498/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor, Artur Reinaldo da Silva Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRÊS) diária para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba-PR nos 
dias 25, 26, 27 e 28 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE ) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Artur Reinaldo da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Decio Rocha Nº 72
CPF
023.034.479-47 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2804-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26, 27 e 28 de maio de 2022. QT. DIÁRIAS
3 diárias
  VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 +150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.499/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhora Artur Reinaldo da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias de R$50,00, totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes, as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Artur Reinaldo da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Decio Rocha Nº 72
CPF
023.034.579-47 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2804-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias
 VALOR UNITÁRIO
50,00 x 10 VALOR TOTAL
R$ 500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 500/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRES) diárias para transporte para a cidade de 
Curitiba, nos dias 25, 26, 27 e 28 maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes

PERÍODO
25, 26, 27 e 28 maio de 2022. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 501/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$75,00 totalizando o valor de R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. Q T . 
DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
75,00 x 05= 375,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 502/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte dos pacientes para a cidade de Curitiba- PR nos 
dias 28, 29, 30 e 31 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA
AGENCIA Nº 0723 Nº. CONTA
20165-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28, 29, 30 e 31 de maio de 2022. QT. DIÁRIAS
03 diárias
 VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 + 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 503/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0723 Nº. CONTA
00020165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretaria QT. DIÁRIAS
10 diárias
 VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 504/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00, totalizando o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 Diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 x 10= 500,00
 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 505/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
0718 Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 x 05= 375,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 506/2022-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias 
para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 18, 19, 20 e 21 de maio 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESETE) DIAS DE MAIO DE 2022.

CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
18, 19, 20 e 21 de maio de 2022. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 507/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do 
domicílio na cidade de Curitiba –PR nos dias 01, 02, 03 e 04 junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01, 02, 03 e 04 junho de 2022.
 QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 510/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 
(TRÊS) diárias para transporte de paciente que realizam tratamento fora do domicílio 
à cidade de Curitiba /PR, nos dias 03, 04, 05 e 06 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
 Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04, 05 e 06 de junho de 2022.  QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$150,00  VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº511/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco), para transporte de pacientes as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. Q T . 
DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.512/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, 
nos dias 07, 08, 09 e 10 de junho de 2022, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40 AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07, 08, 09 e 10 de junho de 2022. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 513/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, 
de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE MAIO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF 045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA BB
3352 Nº. CONTA 8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 (trinta) dia. Conforme a necessidade da secretaria. Q T . 
DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  172/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4871 ROSANGELA MACEDO RODRIGUES   057.790.479-52 26°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 (dezessete) de MAIO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná                             

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº 491/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial para a Organização e Coordenação dos 
Festejos Alusivos ao “70º ANIVERSÁRIO DE CRUZEIRO DO OESTE”, que realizar-
se-á em agosto do corrente ano, composta das seguintes pessoas:
PRESIDENTE:
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ                                          CPF nº 623.236.529-15
VICE-PRESIDENTE:
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO                                      CPF nº 062.734.899-80
TESOUREIROS:
1º-  RICARDO GUSMÃO BRANDANI                                    CPF nº 027.419.939-47
2º - ROSANA JESUS DE SOUZA                                             CPF nº 028.422.419-75
SECRETÁRIOS:
1º- LUCIANE MANZINI SASS                                                 CPF nº 795.593.529-20
2º- VINICIUS ZAMUNER  BRUM                                           CPF nº 044.245.559-33
ORGANIZAÇÃO GERAL:
- PAULO ROBERTO FERREIRA NERY                                 CPF nº 331.932.904-04
- ALEJANDRO BRUNO MENDES DOS SANTOS                 CPF nº 029.699.369-76
- ABEL BUCK BARROSO                                                        CPF nº 569.946.219-87
- EDELCIO DEL QUIQUI                                                         CPF nº 034.477.398-96
- JEFERSON ROBERTO DOS SANTOS                                  CPF nº 045.851.659-75
INFRA ESTRUTURA :
- ELIANE CORREIA E SILVA                                                 CPF nº 021.040.589-96
- SÉRGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR                                         CPF nº 077.219.159-02
SEGURANÇA:
- HENRIQUE CARDOSO  ROCHA                                         CPF nº 054.227.139-74
- ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE                                 CPF nº 059.661.369-53
CONSELHEIROS:
- BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO                           CPF nº 045.339.339-73
- SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA                         CPF nº 843.720.019-91
- CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ                            CPF nº 026.104.499-09
- ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA                CPF nº 023.527.149-74
ASSESSORIA DE IMPRENSA:
- JULIA FERREIRA TINELLI                                                  CPF nº 118.160.429-00
- JONATHAN OLIVEIRA FRAGOSO                                     CPF nº 076.097.899-92
Art. 2º - Por meio desta, fica revogada a Portaria anterior de nº 448/2021
Art. 3º- A Comissão ora constituída, reunir-se-á periodicamente com as lideranças 
para o planejamento dos preditos festejos.
Art. 4º - O trabalho realizado pela Comissão será sem ônus para o Município.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  17 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal- Cruzeiro do Oeste-Pr.

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 132/2022
b) Licitação Nrº             :            36/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 17/05/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de pessoa jurídica, para segurar parte  da 
frota de veículos oficiais da secretaria de saúde,  em todo o território nacional, com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.074.175/0001-38 
no valor to-tal dos itens vencidos de R$ 8.844,96 (oito mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e seis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 105/2022
b) Licitação Nrº             :            30/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 17/05/2022
e) Objeto Homologado  : É objeto da presente licitação contratação de empresa 
do ramo da construção civil para execução de manu-tenção, conservação, reparos e 
pequenas adequa-ções em todas as secretarias deste município, com fornecimento 
de material e mão de obra.
f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
11.692.511/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), com o desconto de 35% por item com base nos valores de referência tabela 
Paraná Edificações 2021.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Ref.:  CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2022 
Edital de Licitação n° 034/2022 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados para compra 

parcelada de Café orgânico, torrado e moído, diretamente da agricultura familiar, e do 
empreendedor familiar rural, associações ou cooperativas da agricultura familiar, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I, para atender a 
demanda de todas as secretarias do município, para um período de até 12 meses. Que após 
a análise e verificação da documentação de habilitação E DAS PROPOSTAS DE VENDA, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
ORDEM PESSOAS FISICAS/JURIDICAS QNT VALOR TOTAL 
1° ALAILÇO SILVESTRE 1765 16,80 R$ 29.652,00 

 
COMUNICA outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da publicação deste Edital de classificação, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso. 

Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor 
jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 17 DE MAIO DE 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 071/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’S – equipamento de proteção 
individual, para  atender os servidores lotados no Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 3.416,00 (três mil e quatrocentos e dezesseis reais).
Vigência: 09/05/2022 a 09/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1671, e no Pregão Eletrônico n° 011/2022 - PMU, homologado pela 
Portaria n° 1.827/2022, em 03 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
05 de maio de 2022, edição nº. 12.418, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 070/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’S – equipamento de proteção 
individual, para  atender os servidores lotados no Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 929,70 (novecentos e vinte e nove reais e setenta centavos).
Vigência: 09/05/2022 a 09/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1671, e no Pregão Eletrônico n° 011/2022 - PMU, homologado pela 
Portaria n° 1.827/2022, em 03 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
05 de maio de 2022, edição nº. 12.418, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 072/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’S – equipamento de proteção 
individual, para  atender os servidores lotados no Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 482,50 (quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
Vigência: 09/05/2022 a 09/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1671, e no Pregão Eletrônico n° 011/2022 - PMU, homologado pela 
Portaria n° 1.827/2022, em 03 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
05 de maio de 2022, edição nº. 12.418, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 17 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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JAIME HENRIQUE DIAS CPF/CNPJ:  04986661906
CADASTRO: 4653700 QUADRA:  0006 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 009A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JAIME HENRIQUE DIAS    CPF/CNPJ: 04986661906

ENDEREÇO: RUA JOSE EDUARDO VIEIRA, Nº 1387 CEP.:   76908412 CIDADE:  JI-PARANÁ UF.:  RO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3244 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS, inscrito(a) no CPF Nº. 755.644.249-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0032, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6602400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3244 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3244 / 2021   CADASTRO: 1-6602400  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 0032  

CONTRIBUINTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS - CPF/CNPJ:  755.644.249-72

ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 237  - TIBERY, UBERLÂNDIA-MG, CEP: 38405-017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 886 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

P.R.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 15.109.383/0001-08, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 001E, GLEBA 14 - FIGUEIRA, AV PARANA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 879955.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 886 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   886 / 2022   CADASTRO: 1-879955  ZONA: 0004    QUADRA: 0000 LOTE: 001E  

CONTRIBUINTE: P.R.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  15.109.383/0001-08

ENDEREÇO: RUA DAS AZALEIAS, Nº 479 SALA 02 - CJ HABITACIONAL INOCENTE NOVA JUNIOR, MARINGA PR-PR, CEP: 87006-040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 890 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CATARINA GUEDES, inscrito(a) no CPF Nº. 431.909.369-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0001, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS VIGILANTES, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3011200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 890 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   890 / 2022   CADASTRO: 1-3011200  ZONA: 0005    QUADRA: 0028 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: CATARINA GUEDES - CPF/CNPJ:  431.909.369-00

ENDEREÇO: RUA HERMES VESSARO, Nº 932, CEP: 85813120 - SAO CRISTOVAO - CASCAVEL-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 755 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILIAN RODRIGO MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 046.653.329-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 008C, JARDIM MORUMBI, RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4628030.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 755 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   755 / 2022   CADASTRO: 1-4628030  ZONA: 0002    QUADRA: 0009 LOTE: 008C  

CONTRIBUINTE: WILIAN RODRIGO MARQUES - CPF/CNPJ:  046.653.329-24

ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, Nº 869  - CENTRO, CAFEZAL DO SUL/PR-PR, CEP: 87565-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 777 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOELSON SILVANO MENEGAL, inscrito(a) no CPF Nº. 690.683.219-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0049, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5104900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 777 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   777 / 2022   CADASTRO: 1-5104900  ZONA: 0005    QUADRA: 0025 LOTE: 0049  

CONTRIBUINTE: JOELSON SILVANO MENEGAL - CPF/CNPJ:  690.683.219-00

ENDEREÇO: RUA AMILTON RUBENS SCHMIDT, Nº 196  - BARRA DO ARIRU, PALHOÇA-SC, CEP: 88134--515

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 800 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 018.980.889-69, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0027, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E 

SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5108400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 800 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   800 / 2022   CADASTRO: 1-5108400  ZONA: 0005    QUADRA: 0026 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  018.980.889-69

ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, Nº 1674  - CENTRO, PEROLA-PR, CEP: 87540--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 773 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE NEVES IPOLITO, inscrito(a) no CPF Nº. 038.331.038-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0029, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5750800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 17 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 773 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   773 / 2022   CADASTRO: 1-5750800  ZONA: 0006    QUADRA: 0005 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: JOSE NEVES IPOLITO - CPF/CNPJ:  038.331.038-50

ENDEREÇO: RUA DO CHUMBO, Nº 1167  - VILA PANTANO, AMERICANA-SP, CEP: 13468-600

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 47/2022 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10 de fevereiro de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor 
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos) 
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento 
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido 
Edital. 
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br 
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo 
o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 05/2021 – Da Convocação.
451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 25 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
141745 JOSIANE SILVERIO DE CASTRO 9.401.367-4 164º 
141362 JANAINA NEVES DA SILVA 9.481.815-0 165º 
141128 NILCILENE APARECIDA DOS SANTOS DE FARIA 9.602.873-3 166º 
142119 MARIA THAYSE DOS SANTOS 9.200.583-6 167º 
142540 ELAINE CRISTINA PRADO 9.782.293-0 168º 
142575 ANA FLAVIA NEVES 9.994.762-4 169º 
141076 TIELE PEREIRA DE SOUZA 10.283.856-4 170º 
141253 THALITA CARDOSO 12.712.989-4 171º 
142176 SABRINA RODRIGUES ALIANO 10.837.428-4 172º 
142816 BRUNO APARECIDO BARBOSA CARDOSO 12.639.673-2 173º 
142458 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA 13.827.965-0 174º 
142749 STEFANI CAMILI DELARI 13.141.088-5 175º 
142006 ISABELLA SILVA AMICCI 13.544.321-2 176º 
142413 VITOR HUGO PIRES SIMOES 10.388.727-5 177º 
142454 LAUDICEIA CAPARROS SOARES 13.609.391-6 178º 
142734 LEONARDO CELSO DE LIMA 12.718.353-8 179º 
141266 JONATHAN BRUNO ROMBALDO 12.632.322-0 180º 
141998 EUFROSINA DOS SANTOS DA SILVA 5.222.130-7 181º 
141680 ELIANE MARIA VIEIRA 4.936.233-1 182º 
141945 KELIA CARVALHO DE AZEVEDO 12.415.736-6 183º 
141582 CAMILA LAVEZZO SILVA 14.922.261-8 184º 
142686 SALETE APARECIDA DE PAIVA 7.335.846-9 185º 
141836 RUTE APARECIDA SANTANA DE SOUZA 11.038.253-7 186º 
142474 SOLANGE ORLANDINI PERES DE SOUZA 4.194.956-2 187º 
141956 ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS PEREIRA 10.964.330-0 188º 
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 073/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 146 DE 13/05/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 05. - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL C.I.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.124.0002.2007 Manutenção da Controladoria Interna do Muncípio 3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$        5.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      30.000,00
27.812.0019.1097 Construção,Reforma e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica de 
Esportes 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      30.000,00
27.812.0019.1097 Construção,Reforma e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica de 
Esportes 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
16.000,00
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e ATI’s 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      91.000,00
ÓRGÃO:
11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 3.1.90.16.00.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE:  22.001. - COORDENADORIA DO PROCON
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 126 
 R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
 TOTAL GERAL                              186.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 146 DE 13/05/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1000  R$    126.000,00
TOTAL GERAL  R$    126.000,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 126  R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
 TOTAL GERAL                              186.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 48/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SANTA ELIZA  e FARMACÊUTICO a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do Processo Seletivo 
Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
111871 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS 9.218.978-3 14º
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SANTA ELIZA 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
112388 GRAZIELE GABRIEL DA SILVA 14.172.805-9 4º
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
112014 MARCEL DE SOUZA BRITO 8.801.439-1 13º
112581 THAILA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 9.316.449-0 14º
112817 PRISCILLA PAJANOTI BACARO 10.751.214-4 15º
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 56/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 39 de 19 de abril de 2022 – 11ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 136º LEONARDO ALEXANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 019.032.869-05 R$ 1.713,68
2 142º PATRICIA MARIA JOSE GABRIEL Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 095.339.609-65 R$ 1.713,68
3 151º ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 090.293.089-31 R$ 1.713,68
4 159º MERIELE RUIVO MACHADO PRIMO Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 037.431.379-25 R$ 1.713,68
5 163º EDIVALDO AQUINO DE CARVALHO Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 029.777.009-86 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 57/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 40 de 19 de abril de 2022 – 18ª Chamada
FISCAL SANITARIO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 8º ANA FLAVIA NEVES Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 072.991.109-89 R$ 2.422,71
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 13º JESSICA RENATA CARDOSO Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 086.398.269-78 R$ 1.713,68
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS SANTA ELIZA - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 3º EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA Secretaria Municipal de Saúde 23/05/2022 044.557.779-70 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro adjudicado e HOMOLOGADO o 
presente Processo Licitatório nº 027/2022 – Pregão Presencial nº 021/2022, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para a empresas seguinte:
- ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 36.356.658/0001-88.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul - PR, 17 de maio de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092 

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

Súmula: Convocar a 3º. Suplente, Sabrina 
Remor de Carvalho, 4º. Suplente, Adriana 
Aparecida Rodrigues Silva, 5º. Suplente, 
Adriana Jacira dos Prazeres Santana, 6º. 
Suplente, Clayton Mauro Nogueira, 7º. 
Suplente, Tito Irineu Marson 8º. Suplente, 
Rogério Estevo da Rocha a, para manifestar 
interesse em assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de 
Umuarama, respeitando a ordem de 
classificação, no período remanescente da 
licença maternidade até a data de 29/06/2022. 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 
13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada 
pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,  

 

  CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse 
ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024; 

 

CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo 
funcionar em sua composição plena;  

 

CONSIDERANDO a Renúncia da Conselheira Tutelar Suplente, Ana Lucia 
Machado de Souza; 

  

  RESOLVE: 
 

 

  Art. 1º. Convocar, a 3º. Suplente, Sabrina Remor de Carvalho, a 4º. 
Suplente, Adriana Aparecida Rodrigues Silva, a 5º. Suplente, Adriana Jacira dos 
Prazeres Santana, o 6º. Suplente, Clayton Mauro Nogueira, o 7º. Suplente, Tito Irineu 
Marson e o 8º. Suplente Rogério Estevo da Rocha, para manifestar interesse em 
assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, 
respeitando a ordem de classificação, em substituição a 1º Suplente Ana Lucia Machado 
de Souza, no período remanescente da licença maternidade de da Conselheira Tutelar 
Kethyner Renada Ramos Lesse, até o dia 29/06/2022, ou até que se encerre o 
afastamento da conselheira, em caso de prorrogação do mesmo. 

 

  Parágrafo Único. Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria 

Executiva dos Conselhos, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 

e 06, no prazo de até 24 horas partir da data de publicação desta Resolução, portando 

cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS e comprovante de residência. 

 

 

Art. 2º. Caso a 3º convocada manifestar que não tem intenção em assumir 

a titularidade do cargo de Conselheira Tutelar, será vez o próximo suplente manifestar 

interesse e assim sucessivamente.  

 

Parágrafo Único. O convocado deverá manifestar por escrito em caso de 

não aceite. 

  

  Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama-PR, 17 de maio de 2022. 

 

 
Ivo Galdino da Silva 

Presidente do CMDCA 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 121/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   L. M. QUIRINO DE PAULA EMPRESA SIMPLES CRÉDITO
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 08 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do contrato, dentro do limite de 25%, em até R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais) alterando o valor anual de até R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e 
duzentos reais) para até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), para até R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e 
duzentos reais).
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Previsão de quant. de exames/ano
Com 25% Valor total Unitário  Valor total
Consultas de Psicologia 3.360 4.200 R$ 20,00 R$ 84.000,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. SIMONY RODRIGUES 
BERNARDELLI ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, Diretora de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama-PR, e fica alterao o fiscal do contrato para a Sra.  NATHALIA YNAE MARRIQUE 
GIROLDO, inscrita no CPF sob nº 120.575.019-30, Chefe de Divisão  da Rede de Saúde Mental, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
            Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/05/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 076/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MAX CESTAS.COM LTDA
                         Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio 
econômico financeiro, conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário do Item 1 , perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 4.926,80 (quatro mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). Passando 
e alterando o valor total deste contrato de 56.117,97 (cinquenta e seis mil, cento e dezessete reais e 
noventa e sete centavos), para R$ 61.044,77 (sessenta e um mil e quarenta e quatro reais e setenta e 
sete centavos).
 
Item 
Descrição: Valor Atual (R$) Reequilíbrio
(%)
 Reajuste (R$) Valor unitário Reajustado 
(R$) 
Qtde a Reequilibrar
 
Valor Total
(R$)
01 Café torrado e moído – emba-lagem almofadas/vácuo sendo de 500g - Contendo identifica-ção 
de data de fabricação e validade, empresa procedente e demais especificações de embalagens segundo 
exigên-cias da ANVISA. O produto no ato da entrega deverá conter: odor, sabor e aspectos carac-terísticos 
e estar livre de qual-quer impureza. OBS: No modo de preparo deverá conter as instruções que para cada 
1 litro de água, use 3 a 4 colhe-res(sopa) cheias de “café”. - COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM, PA-RA AMPLA PARTICIPAÇÃO. R$ 11,64 37,45% R$ 4,36 R $ 
16,00 1130 R$ 4.926,80
Valor Total Termo Aditivo 003 R$  4.926,80
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 16 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 102 – F: 494
70.001.10.302.0025.2.277. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 156 – F: 303
70.001.10.303.0026.2.146. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 175 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 198 – F: 0001
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 114/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   JOÃO PAULO FRASSON REUMATOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 06 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de até R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), para até R$ 
201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 117/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    CHAIN & MARTINS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 07 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 173/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para até R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 168/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 194.400,00 (Cento e noventa e quatro 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 194.400,00 (Cento e noventa e quatro 
mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 194.400,00 (Cento 
e noventa e quatro mil e quatrocentos reais), para até R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 
oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 116/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 06 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para até R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 118/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 07 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil 
e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 44.400,00 (quarenta e 
quatro mil e quatrocentos reais), para até R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
             Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 169/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 194.400,00 (Cento e noventa e quatro 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 194.400,00 (Cento e noventa e quatro 
mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 194.400,00 (Cento 
e noventa e quatro mil e quatrocentos reais), para até R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 
oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 171/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), para até R$ 
100.800,00 (cem mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 172/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 523.800,00 (quinhentos e vinte e três 
mil e oitocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 523.800,00 (quinhentos e vinte e três mil 
e oitocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 523.800,00 (quinhentos e 
vinte e três mil e oitocentos reais), para até R$ 1.047.600,00 (hum milhão e quarenta e sete mil e seiscentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 131/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ZUKOVSKI & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 14 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para até R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 140/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 19 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 724.860,00 (setecentos e vinte e 
quatro mil oitocentos e sessenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 724.860,00 (setecentos 
e vinte e quatro mil oitocentos e sessenta reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
724.860,00 (setecentos e vinte e quatro mil oitocentos e sessenta reais), para até R$ 1.449.720,00 (hum 
milhão quatrocentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 139/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 19 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$  54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$  54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de até R$  54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), para até R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 122/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 08 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de até R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para até R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 174/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ORTODERMATO CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 114.240,00 (cento e quatorze mil 
duzentos e quarenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 114.240,00 (cento e quatorze mil 
duzentos e quarenta reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 114.240,00 (cento e 
quatorze mil duzentos e quarenta reais), para até R$ 228.480,00 (duzentos e vinte e oito mi quatrocentos 
e oitenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o responsável da empresa para o Sr. MAXSUEL FIDELIS DE PADUA 
ALMEIDA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade, RG nº 7.740.512-7 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº 062.325.859-50, residente e domiciliado na cidade de Perobal, Estado do Paraná.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 143/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CAMILA VERDELHO RADIOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 19 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para até R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 28/04/2022
Umuarama, 17 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.823/2022
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de março/2020 a março/2022, os quais 
ficam enquadrados, a partir de março/2022, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido nos artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 
2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2022
Adalberto Eduardo Lima Barbosa 997941 05/03/2015 NIV C 17
Adriana Cristina Bergamo Bigas 808881 01/03/1995 NIV C 27
Adriana Regina Pensin de Oliveira 864101 07/03/2005 NIV C 22
Alexandra Tavares 837041 09/02/2001 NIV C 24
Alexandra Tavares 837042 07/03/2005 NIV C 22
Ana Cristina de Oliveira Garcia 997551 03/02/2015 NIV C 17
Andrea Dias Lopes 998201 23/03/2015 NIV C 17
Andréia Cristina Tavares 837471 09/02/2001 NIV C 24
Andréia Cristina Tavares 819301 01/03/1996 NIV C 27
Angela Maria Corrêa 837551 09/02/2001 NIV C 24
Angela Maria Madeira Andrade 850901 01/03/2001 NIV C 24
Angela Pinto Tavares Baccarin 837631 09/02/2001 NIV C 24
Ariadine Milres Ribeiro Garcia 899582 02/03/2009 NIV B 20
Auro de Oliveira Carvalho 793831 01/04/1987 NIV C 28
Celcinda Ferreira de Azevedo de Barros 837801 09/02/2001 NIV C 24
Celine Vitório da Silva 798121 11/04/1988 NIV C 30
Cirley Fátima Queiroz 775341 05/05/1982 NIV C 32
Claudia Maria da Silva Aguiar 998241 23/03/2015 NIV C 17
Cleide Nicoletti Furtado 797071 01/04/1988 NIV C 30
Cleudimar Guijo Ponce Rissato 851031 01/03/2001 NIV C 24
David Sousa Silva 819901 01/03/1996 NIV C 27
Débie Sudré da Silva 810431 01/03/1995 NIV C 27
Délcio José de Oliveira 784501 01/03/1983 NIV C 33
Dirce Aparecida Alvarenga Baquetis 795101 01/10/1987 NIV C 31
Ediana Angélica Furlan Pio 851201 01/03/2001 NIV C 24
Edivania Barzon dos Santos Favaro 810861 01/03/1995 NIV C 27
Edivania Barzon dos Santos Favaro 851381 01/03/2001 NIV C 24
Efigênia Maria de Jesus 775931 19/05/1981 NIV C 34
Elaine Darli Baffilli Hirt 838281 09/02/2001 NIV C 24
Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 861771 07/03/2005 NIV C 22
Eliana Moraes Amaral Coracini 827082 07/03/2005 NIV C 22
Eliana Rocha Quindere 998161 23/03/2015 NIV C 17
Elisangela Alves dos Reis  911111 16/02/2009 NIV E 07
Eliza Revesso Vieira Pereira 838441 09/02/2001 NIV D 19
Elizabete Nóbrega Santana 790141 01/11/1985 NIV C 32
Elizabeth Aparecida Moreira Cordasso 863122 23/03/2015 NIV C 17
Erodite de Oliveira 838601 09/02/2001 NIV C 24
Fátima de Almeida Peixoto Soares 912001 02/03/2009 NIV C 20
Francisca Gonçalves de Macedo  776581 25/09/1980 NIV C 34
Gesiane Libero da Silva 861851 07/03/2005 NIV C 21
Geslaine Rita de Cássia Faria  838871 09/02/2001 NIV C 24
Gildázio Francisco da Cunha 795961 01/03/1988 NIV C 31
Gislaine Vicente Bento Fermino 835182 23/03/2015 NIV C 17
Graziela Mendonça Carvalho Medina 911701 23/03/2009 NIV C 20
Irani Néri de Oliveira  793401 10/03/1987 NIV C 31
Isabel Cristina Verhalen Correa 911971 16/03/2009 NIV C 20
Ivanete Rabelo Santos 912271 02/03/2009 NIV C 20
Jheimy Cristine dos Santos 998191 23/03/2015 NIV C 17
José Antonio da Silva 862071 07/03/2005 NIV C 22
Joze de Souza Bahia Martins 911031 16/02/2009 NIV C 20
Juliana Boleta Mattos 912431 16/03/2009 NIV C 20
Laurinda Selinger  829532 23/03/2015 NIV C 17
Lidiane Turossi Amorim Baraviera 997741 09/02/2015 NIV C 17
Lucia Teixeira de Morais Resende 786381 13/02/1984 NIV C 33
Lucilene Rodrigues Marchi 787001 13/02/1984 NIV C 33
Lucinês Fernandes Pizzaia 778011 18/03/1982 NIV C 32
Luciney Pizzaia dos Santos 910811 16/02/2009 NIV C 20
Luiz Esbompato 778281 13/02/1978 NIV C 36
Marcia Luiza Juliani Lopes 820151 01/03/1996 NIV C 26
Maria Aparecida Camargo Ortiz de Souza 786541 01/02/1984 NIV C 33
Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui 791891 03/04/1986 NIV C 30
Maria Aparecida dos Santos Bonassoli 998171 23/03/2015 NIV C 17
Maria Aparecida dos Santos Francisquini 794051 04/04/1983 NIV C 33
Maria Aparecida Pelegrineli Miranda 797231 01/04/1988 NIV N 17
Maria Célia Megda 784841 08/03/1983 NIV C 33
Maria Cristina Madeira 861691 07/03/2005 NIV C 22
Maria de Lourdes dos Santos 800201 14/03/1983 NIV B 33
Maria Emilia de Araujo Sousa 796181 01/04/1988 NIV C 30
Maria Gomes da Silva 778791 20/03/1981 NIV C 34
Marilei Passamani Chequim Ragazi 841231 09/02/2001 NIV C 24
Marilene Peres dos Santos 847192 23/03/2015 NIV C 17
Marisalda de Souza Marquezoni 796851 01/04/1988 NIV C 30
Michela Elisângela Ehrlich Tanaka 841741 09/02/2001 NIV C 24
Nilza Aparecida da Silva 859283 16/02/2009 NIV C 20
Patrícia Santos de Paiva Barzon 977211 06/07/2012 NIV C 18
Poliana Cristina Knopik Matusaiki 910901 16/02/2009 NIV C 20
Raimunda Maria da Silva 792431 01/09/1986 NIV C 31
Regineia Lopes Pereira Fagotti 613603 23/03/2015 NIV C 17
Rosa Feitosa Simplicio Ribeiro 789481 01/04/1985 NIV C 34
Rosangela Maria Becegatto de Oliveira 793081 01/03/1987 NIV C 31
Rosangela Maria Becegatto de Oliveira 793082 23/03/2015 NIV C 17
Rosângela Monteiro de Oliveira 997711 11/02/2015 NIV C 17
Rosicler Agostineti Salesse 790731 01/04/1986 NIV C 31
Salete Mariano Sales da Silva 813961 01/03/1995 NIV C 27
Sheila Mara Pessini Godinho 789131 01/03/1985 NIV C 32
Sibeli de Oliveira Paulo da Silva 997371 03/02/2015 NIV C 17
Simone Aparecida Rigobeli Vanalli 982131 06/07/2012 NIV C 18
Simone Maria Martins 814341 01/03/1995 NIV E 14
Sirlei Vignoto da Silva 819571 01/03/1996 NIV C 27
Sirlei Vignoto da Silva 851891 01/03/2001 NIV C 24
Solange Frasquette de Souza 862311 07/03/2005  NIV C 22
Solange Matos de Souza 814501 01/03/1995 NIV C 27
Sonia Cassiano Frachini 791381 01/04/1986 NIV C 31
Sonia Mara da Costa Hernandes 793591 05/03/1987  NIV C 31
Sonia Maria Calegari Marques 911891 16/03/2009 NIV C 20
Sonia Marta Albertini Balbino 862401 07/03/2005 NIV C 22
Sueli Crespilho da Silva 997511 09/02/2015 NIV C 17
Suzimari Christina Giacomassi  814852 16/03/2009 NIV C 20
Telma Cristina Barbosa Erhardt 852431 01/03/2001  NIV C 24
Valdirene da Silva Ferraresso 814931 01/03/1995 NIV C 27
Valdirene da Silva Ferraresso 843281 09/02/2001 NIV C 24
Valdirene Nunes da Silva 798631 03/05/1988 NIV C 30
Vanusa Ferreira dos Santos 998181 23/03/2015 NIV C 17
Vera Lucia da Silva Furlan 781231 05/03/1980 NIV C 35
Wanildes de Sousa Simões de Oliveira 797741 01/04/1988 NIV C 30
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.970/2022
Concede promoção por conhecimento ao servidor LAEZIO TOME DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor LAEZIO TOME DE LIMA, matrícula 999131, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.569.465-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
519.561.449-00, nomeado em 03 de agosto de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos 
do Processo n.º 5896/2022, a partir de 10 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1.980/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora EDINA ANTUNES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora EDINA ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula 845062, portadora da cédula de identidade RG nº 6.333.049-3-SSP/PR, inscrita no CPF nº 881.199.399-72, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
nº 7802/2017, com fruição no período de 10 de maio de 2022 a 09 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.981/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE FERNANDES MEIER DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JAQUELINE FERNANDES MEIER DE ALMEIDA, matrícula 886921, portadora da cédula de identidade RG nº 5.290.098-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 
703.812.679-20, nomeada em 17 de agosto de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 5352/2022, com fruição no período de 14 de maio de 2022 a 13 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.982/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS, matrícula 1002621, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.437.840-0-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 063.720.389-51, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso II do art. 8º da Lei Complementar nº 188/2007, 
nos termos do Processo nº 5870/2022, a partir de 09 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.983/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA MARIA TOTH ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANA MARIA TOTH ALVES, matrícula 973811, portadora da cédula de identidade RG nº 9.337.932-2-SSP/PR, inscrita no CPF nº 068.917.589-20, nomeada 
em 04 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 8327/2017, 
com fruição no período de 09 de junho de 2022 a 08 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.986/2022
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.360.431-8-SSP-PR e inscrito no CPF nº. 081.529.419-05, nomeado 
em 12 de dezembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, nos termos do Processo n.º 5470/2022, em consonância às disposições do artigo 105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, com fruição no período de 12 de maio 
de 2022 a 11 de maio de 2024, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.987/2022
Concede Licença para Qualificação Profissional à servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS, matrícula 1000361, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.985.473-5-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
029.654.259-85, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 01 de março de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
Qualificação Profissional, nos termos do Processo n.º 5700/2022, poderá licenciar-se pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contínuos ou não, em consonância às disposições 
do artigo 80, da Lei Complementar n.º 346/2016, alterada pela Lei Complementar 473/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.988/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor EDUARDO VINICIOS FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor EDUARDO VINICIOS FRELLO, matrícula 1001341, portador da cédula de identidade RG nº 8.322.208-5-SESP/PR, inscrito no CPF n.º 050.354.609-75, 
nomeado em 02 de maio de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 86(oitenta e seis) dias 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
5017/2022, com fruição no período de 17 de junho de 2022 a 10 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.989/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON, matrícula 947571, portador da cédula de identidade RG nº 9.300.932-0-SESP/PR, inscrito no CPF n.º 055.277.309-33, 
nomeado em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8327/2017, 
com fruição no período de 17 de maio de 2022 a 16 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.991/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal FELIPE ROSSI DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a  Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar o Cargo de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, 
com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica 
enquadrado na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, 
da referida Lei, a contar de 18 de Maio de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FELIPE ROSSI DE ALMEIDA 13.522.049-3 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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